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PROJETODELEICOMPLEMENTARNºCI2-/2025.

DISPÕESOBREO

LICENCIAMENTOEos
PARÂMETROSCONSTRUTIVOSDE

OBRASEEDIFICAÇÕESNO

MUNICÍPIODEHOLAMBRAEDÁ

OUTRASPROVIDÊNCIAS.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

APROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATTO,PREFEITOMUNICIPAL,

SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEICOMPLEMENTAR:

CAPÍTULOI—-DASDISPOSIÇÕESINICIAIS

Art.1.Asregrasgeraisaseremobservadasnolicenciamento,naexecução,namanutençãoena

utilizaçãodeobraseedificações,dentrodoslimitesdoimóvel,bemcomoosrespectivos

procedimentosadministrativos,executivosefiscalizatórios,semprejuízododispostonalegislação

estadual,federalenosórgãosregulamentadorespertinentes,serãoregidosporestalei.

Art.2.SãopartesintegrantesdestaLeiComplementarosseguintesanexos:

I.QuadrodeDefinições;
IH.QuadrodeSiglas;

HI.ParâmetrosConstrutivosdasEdificações;

IV.ParâmetrosConstrutivosdosEstacionamentos;

V.ParâmetrosConstrutivosdasCalçadas;

VI.PreçosPúblicos;

VII.MultasePenalidades.

Art.3.SãopremissasdestaLeiComplementarosseguintesaspectos:

I.Observaroimpactourbanísticoqueaobra,construção,modificaçãooudemoliçãopretendida

teránodesenvolvimentoeplanejamentourbanodacidade;

H.Asseguraràsedificaçõesousodeformaacessívelecondizentecomahabitabilidadedo

espaço;
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HI.Estabeleceracorresponsabilidadeentreosprofissionaistecnicamentehabilitadoseos

proprietárioseoupossuidoresnoquetangeàsegurançaexecutivadoprojeto,daexecuçãoda

obraeaoenquadramentourbanísticoconformeasleisvigentesnoMunicípio;

IV.Observaraspeculiaridadesdoespaçourbano,visandoapreservaçãodosaspectos

ambientais,geotécnicosedapaisagemurbana;

V.Incentivarmedidasvoltadasàsustentabilidadeambientaleclimáticaeasseguraras

condiçõesdehigiene,confortoambientalesegurança;

VI.Evitararepetiçãodematériasjádispostasemlegislaçõesurbanísticas,especificações

previstasemNormasBrasileiras(NBR),NormasRegulamentadoras(NR)eInstruções

Técnicas(TT);

VII.ConsiderarqueosavançossociaisedenovasTecnologiasdaInformaçãoeComunicação(TIC)etransparênciadosprocessospossamserincorporadasàslegislaçõesurbanísticas

municipais,pormeiodeinstrumentosquenãoafetemosobjetivosepremissasdispostosnesta

LeiComplementar.

Art.4.EstaLeiComplementardeveráseravaliadaperiodicamente,fundamentando-seemtrabalhos

técnicosdesenvolvidosporprofissionaishabilitadosqueimpliquememsuamodernizaçãoe

atualização,deformaaacompanharoplanejamentoedesenvolvimentodacidade.

$1º.Aatualizaçãoprevistanocaputdesteartigonãopode,sobnenhumahipótese,incorrerem

retrocessosnoconteúdodestalegislação,tampoucotransgredirquaisquerdospreceitosepremissas

estabelecidosnaSeçãoIIdesteCapítulo.

$2º.FicaacargodaAdministraçãoPúblicaMunicipalinstituirgruposdetrabalhoseoucomissões

paraacompanharasdemandasadvindasdenovastecnologiaseinstrumentosqueversemsobretemas

atinentesaesteCOE,demodoaagregarinovaçõesquefortaleçamseusprincípiosesuaspremissas.

Art.5.EstaLeiComplementaradotacomoreferênciamonetáriaparacálculodetaxas,multase

demaisvaloresaUnidadeFiscaldoEstadodeSãoPaulo(UFESP).
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CAPÍTULOII-DASPARTESENVOLVIDAS

SEÇÃOI-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art.6.SãopartesenvolvidasnoprocessodelicenciamentodasobraseedificaçõesnoMunicípiode

HolambraaAdministraçãoPúblicaMunicipal,osproprietários,possuidoreseresponsáveistécnicos,

cabendoacadaumocumprimentodasatribuiçõeseresponsabilidadesestabelecidasnestaLei

Complementar.

Parágrafoúnico.AlémdodispostonestaLeiComplementar,aspartesenvolvidasdevemobservarasnormasurbanísticas,ambientais,edilíciasedesegurançaestabelecidaspelalegislaçãomunicipal,

estadualefederal,bemcomoosregulamentosemitidosporórgãoseentidadescompetentes.O

descumprimentodessasdisposiçõessujeitaráosresponsáveisàssançõesprevistasnalegislação

vigente.

Art.7.Aspartesenvolvidasnoprocessoedilíciodevematuardeformacoordenadaeem

conformidadecomasdisposiçõesdestaLeiComplementar,garantindoqueoplanejamento,a

aprovação,aexecuçãoeafiscalizaçãodasobrasocorramdemaneiraeficiente,seguraesustentável.

Parágrafoúnico.Ainobservânciadasresponsabilidadesindividuaisecoletivaspoderesultarna

aplicaçãodepenalidadesconformedispostonestaLeiComplementaredemaisnormativasaplicáveis.

Art.8.AAdministraçãoPúblicaMunicipalnãoseresponsabilizapelaestabilidadedaedificaçãoou

deseusequipamentos,nemporeventuaissinistrosouacidentesdecorrentesdefalhasnoprojeto,na

execuçãodaobraouemsuamanutençãoeutilização,cabendotaisresponsabilidadesexclusivamente

aoproprietário,possuidoreresponsáveltécnico.

SEÇÃOII-DOSDIREITOSERESPONSABILIDADES

SUBSEÇÃOI-DAADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL

Art.9.CabeaAdministraçãoPúblicaMunicipalestabelecereimplementarasregrasde

licenciamentodeobraseedificaçõesemgeral,observadoodispostonestaLeiComplementarenas

demaisnormativasurbanísticaspertinentes.

Art.10.ÉdecompetênciaexclusivadaAdministraçãoPúblicaMunicipalaanálisedeprojetos,o

licenciamentourbanísticoeafiscalizaçãodaexecuçãodetodaequalquerobra,emconsonânciacom
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estalegislaçãoeasNBR,NReITvigentes,bemcomoresoluçõesaserempublicadaspelo

 

MunicípiodeHolambra.

Art.11.SãocompetênciaseresponsabilidadesdaAdministraçãoPúblicaMunicipal:

I.AsseguraratransparênciaeoacessopúblicoaoconteúdodestaLeiComplementareàs

demaislegislaçõesurbanísticasmunicipais;

II.Licenciarobraseedificações,nostermosdestaLeiComplementaredasnormaslegaise

regulamentaresaplicáveis;

HI.FiscalizarocumprimentodasdisposiçõesdestaLeiComplementar,garantindoaordemurbana,asegurança,apreservaçãodosrecursosnaturaiseculturais,obem-estardapopulação

eodesenvolvimentosustentáveldacidade;

IV.Realizarafiscalizaçãodeobras,podendo,aqualquertempo,vistoriar,notificar,aplicar

penalidades,embargar,determinarademoliçãoouadotaroutrasmedidasadministrativas

cabíveis;

V.EmitiroCertificadodeConclusãodasobraslicenciadas;

VI.AplicaraspenalidadesemedidasadministrativasprevistasnestaLeiComplementareem

demaisnormasurbanísticasmunicipaisparaaquelesquedescumpriremsuasdisposições:
VII.Exerceropoderdepolíciaadministrativa,garantindoaobservânciadasnormas

urbanísticaseocumprimentodasdeterminaçõeslegaisaplicáveisaocontroleurbano.

SUBSEÇÃOII-DOPROPRIETÁRIOOUPOSSUIDOR

Art.12.AsobrigaçõesprevistasnestaLeiComplementarvinculamoproprietário,opossuidoreseus

sucessores,qualquerquesejaotítulojurídicodaposseoupropriedade,respondendointegralmente

pelocumprimentodasdisposiçõeslegaiseregulamentaresaplicáveisaoimóvel.

Art.13.Incumbeaoproprietário,possuidordaedificaçãoouusuárioaqualquertítulo:

I.Utilizaremanteraedificaçãoemcondiçõesadequadasdehabitabilidade,segurançae

funcionalidade;

Il.Acompanharatramitaçãodosprocessosadministrativos,observandoosprazoserequisitos

estabelecidospelaAdministraçãoPúblicaMunicipal;

HI.Informarimediatamentequalquerocorrênciaquepossaimpactarprazos,requisitosou

exigênciasdaslicençasconcedidas;
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funcionamentoeobservandoasdisposiçõesdestaLeiComplementar;

V.Manteremsegurançaobrasparalisadaseedificaçõesfechadasouabandonadas,prevenindo

riscosàsaúdeeaomeiourbano;

VI.Responderpordanoseprejuízosdecorrentesdafaltademanutençãodasedificações,

instalaçõeseequipamentos;

VII.GarantiraveracidadedasinformaçõesedocumentosapresentadosàAdministração

PúblicaMunicipal,assumindoresponsabilidadepelasconsequênciasdeseuusoindevido;

VIH.Licenciaradequadamenteprojetoseobras,garantindoquesuaexecuçãoocorrapor

profissionaltécnicohabilitadoeemconformidadecomalegislaçãovigente;

IX.PermitiroacessodaAdministraçãoPúblicaMunicipalaoimóveleàdocumentaçãotécnica

paravistoriasefiscalizações;

X.SolicitaroCertificadodeConclusãoimediatamenteapósotérminodaobra.

SUBSEÇÃOIII-DORESPONSÁVELTÉCNICO

Art.14.Considera-seresponsáveltécnicooprofissionallegalmentehabilitadoeregistradoperanteos

órgãoscompetentesresponsáveispeloexercícioprofissionalregulamentado,respeitadas

atribuiçõeselimitaçõesestabelecidasnalegislaçãovigente.
Art.15.Oprofissionalhabilitadopodeassumirasfunçõesde:

as

I.Responsáveltécnicopeloprojeto,sendoresponsávelpeloatendimentoàlegislaçãopertinente

naelaboraçãodoprojeto,peloconteúdodaspeçasgráficasepelasespecificaçõese

exequibilidadedeseutrabalho;

II.Responsáveltécnicopelaexecuçãoobra,sendoresponsávelpelacorretaexecuçãodaobra

deacordocomoprojetoaprovado,observadasasnormastécnicasaplicáveis,zelandoporsua

segurançaeassumindoasconsequênciasdiretaseindiretasadvindasdesuaatuação.

Parágrafoúnico.Oprofissionalhabilitadopodeatuarindividualousolidariamente,comopessoa

físicaouresponsávelporpessoajurídica,facultadoaomesmoprofissionalaassumpçãodasfunções

deresponsáveltécnicopeloprojetoeouderesponsáveltécnicopelaobra.
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atenderàsexigênciaslegaiseregulamentaresparaaelaboração,aprovaçãodeprojetoseexecuçãode

obras,respeitandoosprazosecondiçõesestabelecidosnestaLeiComplementar.

Art.17.Sãodeveresdosresponsáveistécnicos,conformesuascompetências:

I.EstarregularmenteregistradoeemsituaçãoativaperanteoConselhodeClassecompetente;

IH.Possuirinscriçãomunicipalválidaparaprestaçãodeserviçostécnicosperantea

AdministraçãoPúblicaMunicipal;

HI.Elaborarprojetosemconformidadecomalegislaçãourbanística,ambientaledesegurança

vigentes;

IV.RegistrarjuntoaoórgãodeclasseadevidaAssunçãodeResponsabilidadeTécnica(ART,RRToudocumentoequivalente),respeitandooslimitesdesuaatuaçãoprofissional;

V.PrestarinformaçõesclaraseobjetivasàAdministraçãoPúblicaMunicipalsempreque

solicitado;

VI.Acompanharatramitaçãointernadosprocessosadministrativos,cumprindoosprazose

requisitosestabelecidos;

VII.Informarqualquerocorrênciaquepossaimpactarosprazos,procedimentoserequisitos

definidosnaslicençasemitidas;

VIII.Executaraobraconformeostermosdalicença,oprojetoaprovadoealegislaçãovigente;

IX.Cumprirasexigênciastécnicasenormativasestabelecidaspelosórgãosmunicipais,

estaduaisefederaiscompetentes;

X.Assumirresponsabilidadeciviletécnicaporeventuaisdanosdecorrentesdefalhana

execuçãodaobra;

XI.Assegurarqueaobranãocomprometaaestabilidade,segurançaesalubridadedoimóvele

deedificaçõesvizinhas,bemcomodecalçadaselogradourospúblicos;

XII.Viabilizararealizaçãodevistoriasefiscalizaçõessemprequenecessário;

XIII.Mantersobsuaresponsabilidadetodaadocumentaçãotécnicapertinenteàobra,

comprovandosuaregularidadeperanteoMunicípioeoutrosórgãosdecontrole;XIV.Garantiracorretaexecuçãodaobraeousoadequadodemateriais,tecnologiasesistemas

construtivos,conformeoprojetoaprovadoeemconformidadecomasNormasTécnicas

Brasileiras(NBR),NormasRegulamentadoras(NR)eInstruçõesTécnicas(TT).
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Art.18.Asubstituiçãooutransferênciadaresponsabilidadetécnicadaobraparaoutroprofissional

 

somenteserápermitidaseonovoresponsávelestiverdevidamentehabilitadoeatenderàsexigências

destaLeiComplementaredasdemaislegislaçõesvigentes.

Parágrafoúnico.Onovoresponsáveltécnicoassumiráintegralmentearesponsabilidadepela

continuidadedaobra,semprejuízodaresponsabilizaçãodoprofissionalanteriorporsuaatuaçãoe

pelasfasesdaobrajáexecutadas.

Art.19.AobservânciadasdisposiçõesdestaLeiComplementarnãodesobrigaoprofissionaldo

cumprimentodasnormasdisciplinadorasdesuaregularatuação,impostaspelorespectivoConselho

deClasseeaquelasdecorrentesdalegislaçãofederal,estadualemunicipal.

Parágrafoúnico.AAdministraçãoPúblicaMunicipalseeximedoreconhecimentodosdireitos

autoraisoupessoaisreferentesàautoriadoprojetoeàresponsabilidadetécnica.

Art.20.Aconformidadedoprojetoàsnormastécnicasgeraiseespecíficasdeconstruçãoeàs

disposiçõeslegaiseregulamentaresaplicáveisaosaspectosinterioresdasedificaçõeséde

responsabilidadeexclusivadoresponsáveltécnicopeloprojeto,deacordocomadeclaraçãode

responsabilidadeaserapresentadanostermosdestaLeiComplementar.

SEÇÃOIII-DOCADASTRODORESPONSÁVELTÉCNICO

Art.21.Oprofissionalliberaloupessoajurídicaresponsáveltécnicopeloprojetoeouexecuçãoda

obradeveráprocedercomopréviocadastraljuntoaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art.22.Pararealizaçãodocadastrodeveráserapresentadoosseguintesdocumentos:

I.Profissionaisliberais:

a.ComprovantedeInscriçãoMunicipal;b.CertidãoNegativadeDébitosMunicipais;

c.CertidãodeRegistroeQuitaçãodorespectivoConselhodeClasse;

d.DocumentodeIdentificação;

e.FormuláriopadrãodisponibilizadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

IH.PessoaJurídica:

a.ComprovantedeInscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicas(CNPJ)da

ReceitaFederal;

b.ComprovantedeInscriçãoMunicipal;
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c.CertidãoNegativadeDébitosMunicipais;

d.CertidãodeRegistroeQuitaçãodaPessoaJurídicadorespectivoConselhodeClasse;e.CertidãodeRegistroeQuitaçãodaPessoaFísicadorespectivoConselhodeClasse

referenteaosprofissionaisrelacionadosnodocumentodoitemanterior;
f.DocumentodeIdentificaçãodosresponsáveistécnicosdapessoajurídica;

g.FormuláriopadrãodisponibilizadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

$1º.Efacultadaarealizaçãodecadastroeventualparaoprofissionaloupessoajurídicaregistrado

emoutromunicípio,nestecasoositensL.a,1.b,II.beII.cserãoreferentesaomunicípiosede.$2º.Oprofissionalregistradoemoutrosmunicípiosqueassumiraresponsabilidadetécnicapela

obradeveráapresentarocomprovantederecolhimentodacotaúnicaanualdeImpostoSobre

Serviços(ISS)devidoaoMunicípiodeHolambra.

Art.23.0CadastrodeResponsávelTécnicoterávalidadede01(um)ano,sendoqueparasua
renovaçãodeverãoserapresentadasascertidõesnegativasdedébitosmunicipaiseregistroequitação

juntorespectivoConselhodeClasse.

CAPÍTULOIII-DOSPARÂMETROSCONSTRUTIVOS

SEÇÃOI-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art.24.Osparâmetrosconstrutivoscorrespondemaoconjuntodedimensõesmínimas,organização

espacialecaracterísticastécnicasdasedificações,estabelecidosparagarantircondiçõesadequadas

dehigiene,confortoambientalesegurançaestrutural.

Art.25.Asedificaçõessãoclassificadasdeacordocomsuaocupaçãoeuso,conformeasdisposições

daLeideParcelamento,OcupaçãoeUsodoSolo(LPOUS)esuasalterações.

Art.26.Nasobrasdereforma,modificaçãoouampliaçãodeedificações,oatendimentoàsnormasde

acessibilidadeuniversalseráobrigatórionaáreaalteradaepoderáserestendidoaosprincipais

acessos,áreasdecirculaçãoedemaisambientes,conformeaviabilidadetécnicaenormativa.

ParágrafoÚnico.Quandohouverimpossibilidadetécnicaouimpactodesproporcional,adispensado

atendimentoàsnormasdeacessibilidadedeveráserfundamentadaemlaudotécnicoelaboradopor

profissionalhabilitado,observandoasdiretrizesdasnormasfederaisaplicáveis.
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SEÇÃOII—-DASEDIFICAÇÕES

Art.27.Osparâmetrosconstrutivosestabelecemasregraseexigênciastécnicasmínimasparaas

edificações,abrangendoaspectoscomodimensõesmínimasdoscompartimentos,requisitosde
ventilação,iluminaçãonatural,acessibilidade,pé-direitoeafastamentos,garantindocondições

sanitárias,confortoambientalesegurançaestrutural.

$1º.OsíndicesevaloresespecíficosdosparâmetrosconstrutivosestãoapresentadosnoAnexoIII

destaLeiComplementar,oqualconsisteemumcompiladoorientativoelaboradocombasenos

requisitosmínimosprevistosnoCódigoSanitáriodoEstadodeSãoPaulo.

$2º.Emcasoderevisão,atualizaçãooualteraçãonormativadoCódigoSanitárioEstadualque

impliquemodificaçãodosparâmetrosconstrutivosneleestabelecidos,prevaleceráodispostona

legislaçãoestadualvigente,independentementedaatualizaçãodesteAnexo.

SUBSEÇÃOI-DAPAISAGEMTÍPICADEINFLUÊNCIAHOLANDESA

Art.28.NoszoneamentosindicadosnaLeideParcelamento,OcupaçãoeUsodoSolo(LPOUS)e
suasalterações,ondehouverrestriçãoarquitetônicaparaacomposiçãodapaisagemurbana,as

edificaçõesdeverãoseguiroscritériosestabelecidosnestaLeiComplementar.

$1º.Apaisagemtípicadeinfluênciaholandesaserácompostapelosseguinteselementos:

I.Volumetriadaedificação;

IH.Ornamentaçãoeelementosdecorativos;

HI.Recuoslaterais,frontaleposterior;

IV.Jardins,floreiras,caminhosdeacesso,lumináriaseoutroselementosurbanos;

V.OutroselementosestabelecidospelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

$2º.AAdministraçãoPúblicaMunicipalestabelecerácritériosmínimosparaaaplicaçãodas

diretrizesprevistasnestasubseção.

SUBSEÇÃOII-DAPERMEABILIDADEVISUAL

Art.29.OfechamentovoltadoparaatestadadoimóveldeverárespeitaraPermeabilidadeVisual(PV)

de,nomínimo:
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I.2/3(doisterços)nastipologiasHMH,HMV,HCSIeCSI;

IH.1/2(ummeio)natipologiaHU.

SEÇÃOIII-DOSESTACIONAMENTOS

Art.30.OsestacionamentosserãoregidosporestaLeiComplementaremrelaçãoaosseusaspectos

construtivosegeométricosvisandoaadequadacirculaçãodosveículos,automotoresounão,edos

pedestres,asegurançadosistemaviárioemseuacessoesaída,bemcomodemaisaspectosque

estejamrelacionadosaestaspremissas.

Art.31.Osíndicesdosparâmetrosconstrutivosdosestacionamentossãoaquelesconstantesno

AnexoIVdestaLeiComplementar.

Art.32.Osespaçosdestinadosaosestacionamentosdeveículospoderãoterasseguintesutilizações:

I.Estacionamentoparticular:deusoexclusivoeindividual,vinculadoaedificaçãoresidencial

unifamiliar;

H.Estacionamentoprivativo:deusorestritoaosocupantespermanentesdaedificação;

HI.Estacionamentocoletivo:deusocompartilhadoentreocupantespermanenteseflutuantes,

podendoserabertoaopúblico.

Art.33.Osespaçosparaacesso,circulaçãoeestacionamentodevemserprojetados,dimensionadose

executadoslivresdequalquerinterferênciaestruturaloufísicaquelimitemalivrecirculaçãodos

veículos.

Art.34.Oacessodeveículosemlotedeesquinadevedistar,nomínimo,6,00m(seismetros)do

iníciodopontodeencontrodoprolongamentodosalinhamentosdoslogradouros.

ParágrafoÚnico.Emvirtudedascaracterísticasdologradouro,adistânciaestabelecidanesteartigo

podeseralteradaacritériodaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art.35.Arampadeacessodeveículodeveobservarrecuode5,00m(cincometros)doalinhamento

dolotecomacalçadaparaseuinícioeapresentardeclividademáximade:

I.20%(vinteporcento),quandodestinada,estritamente,àcirculaçãodeautomóveleutilitário;H.12%(dozeporcento),quandodestinada,estritamente,àcirculaçãodecaminhãoeônibus;

HI.ConformeasdisposiçõesdaABNTNBR9.050e16.537,ououtraquevenhaaatualizá-la

ousubstituí-la,quandohouvercirculaçãodepessoasnomesmoplanodeinclinação.
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Parágrafoúnico.Opisoentreoalinhamentoeoiníciodarampapodeterinclinaçãodeaté5%(cinco

 

porcento).

Art.36.Opisodoestacionamentopodeterinclinaçãode,nomáximo,5%(cincoporcento).

Art.37.Deveserprevistoespaçodemanobraparaoestacionamentodeveículodeformaqueessas

operaçõesnãosejamexecutadasnoespaçodologradouropúblico.

SEÇÃOIV-DASCALÇADAS

Art.38.AscalçadasserãoregidasporestaLeiComplementaremrelaçãoaosseusaspectos

construtivos,geométricosedecomposição.

Parágrafoúnico:DeveráserobservadacomespecialatençãoaABNTNBR9.050e16.537,ououtra

quevenhaaatualizá-laousubstituí-la,quantoaosaspectosdeacessibilidadeuniversalparaas

calçadas.

Art.39.Asglebaselotesdeverãomantercalçadapavimentadaemtodaaextensãodesua
confrontaçãocomviapública,independentementedehaveredificaçãosobreolocal.

Parágrafoúnico:Paraosnovosparcelamentosdosoloaobrigatoriedadequesetrataocaputdeste

artigoentraráemvigordecorridooprazodedoisanosapósaemissãodoCertificadodeConclusão

doempreendimento.

Art.40.OsíndicesdosparâmetrosconstrutivosdascalçadassãoaquelesconstantesnoAnexoV

destaLeiComplementar.

Art.41.Ascalçadas,conformeanexoV,serãoconstituídosdosseguinteselementos:

I.Faixadecirculação:destinadaaotrânsitodepessoas;

IH.Faixadeserviço:destinadaaacomodaçãodosseguinteselementos:

a.Rampadeacessoparapessoas;b.Rampadeacessoparaveículos;

c.Infraestruturaurbana;

d.Mobiliáriourbano;

e.Espaçoárvore.

HI.Faixadeacesso:destinadaaoacessoasedificações.
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Complementar336/2023—PlanodeMobilidadeUrbana,ououtraquevenhaaatualizá-laou

substituí-la,quantoasuadimensãomínima.

Art.42.Ascalçadasdeverãoserexecutadasnosseguintesmateriais:

I.Blocointertravadoemconcreto;

IH.Pedraportuguesa.

$1º.Aimplantaçãoderampadeconcordânciaentreologradouroeacalçadanoacessodeveículos,

deveráserexecutadaemconcretodesempenado,sendoquesualarguranãopoderáavançarparaalém

dafaixadeserviçoouainda,resultaremumfaixadecirculaçãocomlarguramenorque1,20m(um

metroevintecentímetros).

$2º.QuandonecessárioainstalaçãodepisosdesinalizaçãotátilobservaraABNTNBR16.537,ou

outraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la,quantoasespecificaçõesgeométricasedematerial.

CAPÍTULOIV-DOLICENCIAMENTODASOBRASEEDIFICAÇÕES

SEÇÃOI—-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

x

Art.43.0licenciamentomunicipaldeobraseedificaçõescondizàautorizaçãoemitidapela

AdministraçãoPúblicaMunicipalparaoinícioouacontinuidadedaexecuçãodeumaobrade

construçãocivilvisandoaocupaçãodeumaglebaoudeumlote.

Parágrafoúnico.Aalteraçãodeusodeumaedificaçãoexistentedeveráserprecedidadoprocessode

licenciamentoquesetrataocaputdesteartigo.

Art.44,Àatividadeedilíciateráseucontroleexercidopormeiodaemissãodelicença,certificadoou

autorizaçãodeacordocomotipodeobraouserviçoaserexecutado,medianteprocedimento

administrativoeapedidodointeressado.

81º.EstãosujeitasaLicençadeExecuçãodeObrasasseguintesatividades:I.Construçãodeedificaçãonovaemlotenãoedificado;

II.Construçãodeedificaçãonovaemglebanãoedificado;

HI.Ampliaçãodeedificação;

IV,Reformainternadeedificação;

V.Demolição;
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VI.Execuçãodemurodearrimoquandodesvinculadodeobradeedificação;

VII.Movimentodeterraquandodesvinculadodeobradeedificação.

$2º.SãopassíveisdeEmissãodeCertificadoasseguintesatividades:

J.Conclusãodeobralicenciada;

IH.Regularizaçãodeedificaçãoexistente;

HI.Adaptaçãodeedificaçãoexistenteàscondiçõesdeacessibilidade.

$3º.EstãosujeitasàLicençadeAutorização:

I.Implantaçãodeedificaçãotemporária;

H.Instalaçãodecanteirodeobrasemimóveldistintodaqueleemqueaobraseráexecutada;

HI.Instalaçãodeestandedevendas.

Art.45.Éobrigatóriaadevidalicençaparainíciooucontinuidadedetodaequalquerobra.

Art.46.AadministraçãoPúblicaMunicipalprocederáafiscalizaçãodetodaequalquerobra,durante

suaexecuçãoaoseucritérioeaofinaldela.

Art.47.AatividadeedilíciaemimóveldaUnião,doEstadoedoMunicípioedesuasrespectivas

autarquiasindependedaexpediçãodosdocumentosdequetrataestaLeiComplementar,ficando,no

entanto,sujeitaaoatendimentodesuasdisposiçõesedalegislaçãopertinenteàmatéria.

SUBSEÇÃOI-DADIRETRIZDEPROJETO

Art.48.ADiretrizdeProjetoéodocumentoquecontémoconjuntodeorientaçõesurbanísticase

processuaisparaolicenciamentodaobra,demonstrandosuaviabilidadeecondicionantes,se

existirem.

ParágrafoUnico.ADiretrizdeProjetotemcaráterconsultivoenãoéetapaobrigatóriadoprocesso

delicenciamentoquetrataestaLeiComplementar.

Art.49.ADiretrizdeProjetodisponibilizaráaointeressadotodasasorientaçõesnecessáriassobreo

processodelicenciamento,incluindodocumentaçãonecessária,prazosecustos,entreoutras

informaçõespertinentes,seforocaso.

Art.50.AsolicitaçãodaDiretrizdeProjetodeverásersolicitadaatravésdeformuláriopadrão

disponibilizadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.
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SUBSEÇÃOII-DALICENÇADEEXECUÇÃODEOBRAS

Art.51.ÀLicençadeExecuçãodeObraéodocumentodecomprovaçãododeferimentodoprocesso

delicenciamentoeaautorizaçãoparaoiníciodaobradeexecução,ampliação,demoliçãoereforma
daedificaçãolicenciadaeainda,daexecuçãodemurrosdearrimoeterraplanagemnãocondicionada

aexecuçãodeobrasdeedificação.

Art.52.Terávalidadede24mesesprorrogáveis,apedidodointeressado,porigualperíodo,sendo

queapósvencidaaprorrogaçãosomenteseráconcedidonovoprazomediantejustificativa.

$1º.Asolicitaçãodeprorrogaçãodeveráserrequeridaematé30(trinta)diasapósadatade

vencimentodaLicençadeExecuçãodeObras;

$2º.Avalidadedanovalicençaprorrogadacomjustificativaseráde12(doze)meses;

83º.Vencidooperíodode60(sessenta)mesesdaemissãodaLicençadeExecuçãodeObraso

interessadodeveráingressarcomnovoprocessodelicenciamento.

SUBSEÇÃOIII-DALICENÇADEAUTORIZAÇÃO

Art.53.ALicençadeAutorizaçãoéodocumentodecomprovaçãododeferimentodoprocessodepedidodeautorizaçãoparaimplantarouexecutarnostermosdo$3ºdoArt.44.

Parágrafoúnico.Aobraemexecução,iniciadasemlicençaequenãoestejamemdesacordocoma
legislaçãourbanísticapertinente,deverárequereraLicençadeAutorizaçãoparasuacontinuidade;

Art.54.Terávalidadede24(vinteequatro)mesesprorrogáveis,apedidodointeressado,porigual

período,sendoqueapósvencidaaprorrogaçãosomenteseráconcedidonovoprazomediante

justificativa.

$1º.Asolicitaçãodeprorrogaçãodeveráserrequeridaematé30(trinta)diasapósadatade

vencimentodaLicençadeAutorização.

$2º.Avalidadedanovalicençaprorrogadacomjustificativaseráde12(doze)meses;

$3º,Vencidooperíodode60(sessenta)mesesdaemissãodaLicençadeExecuçãodeObraso

interessadodeveráingressarcomnovoprocessodelicenciamento.

SUBSEÇÃOIV-DOCERTIFICADODECONCLUSÃO
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Art.55.Aofinaldaobra,ointeressado,proprietárioeoupossuidordeverásolicitaràAdministração

PúblicaMunicipalavistoriafinaldaobra,naqualseráverificadooatendimentoaoprojetoaprovado

eaosrequisitosdalicença.

$1º.OprazopararequereroCertificadodeConclusãoéde30(trinta)diasapósotérminodaobra.

$2º.Ointeressado,proprietárioeoupossuidorpoderáoptarpeloprocedimentoautodeclaratório,

devendoapresentarrelatóriotécnicofotográficoassinadoporprofissionaltécnicohabilitadonoato

dasolicitaçãodocertificado.

Art.56.AAdministraçãoPúblicaMunicipalemitiráCertificadodeConclusão,casoaobratenhasido

executadaemconformidadecomoprojetopreviamenteaprovado.

$1º.OCertificadodeConclusãoatestaráaconclusãototalouparcialdaobra.

$2º.ParaadevidaemissãodaCertidãodeConclusãoasituaçãocadastraldoimóveldeveráestar

atualizada,semexistênciadependênciastributárias.

SUBSEÇÃOV-DOCERTIFICADODEACESSIBILIDADE

Art.57.OCertificadodeAcessibilidadeédocumentoindispensávelparatodosasedificaçõesnovas

ouexistentesque,emconformidadecomaLeiFederal13.146/2015,ououtraquevenhaaatualizá-la

ousubstituí-la,sãoabertasaopúblico,deusopúblicoouprivadasdeusocoletivo.

Art.58.Ointeressado,proprietárioeoupossuidor,deverásolicitaraAdministraçãoPública

MunicipalaemissãodoCertificadodeAcessibilidadequandodaemissãodoCertificadode

ConclusãoeouLicençadeFuncionamentoouaindaemsuarenovação.

Art.59.Devemseradaptadasàscondiçõesdeacessibilidadeasedificaçõesexistentesdestinadasao

uso:

I.Público,entendidacomoaquelaadministradaporórgãoouentidadedaAdministração

PúblicaDiretaeIndiretaouporempresaprestadoradeserviçopúblicoedestinadaaopúblico

emgeral;

IH.Coletivo,entendidacomoaqueladestinadaàatividadenãoresidencial;

HI.Privado,entendidacomoaqueladestinadaàhabitaçãoclassificadacomomultifamiliar.

$1ºNaedificaçãohabitacionalmultifamiliartodasasáreascomunsdevemseracessíveis.
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$2ºOatendimentoaodispostono“caput”desteartigopodeserdispensadoquandoaadaptação

necessáriaàedificaçãoacarretarônusdesproporcionalaoseuproprietáriooupossuidor,desdeque

tecnicamentejustificado.

Art.60.OpedidodeCertificadodeAcessibilidadedeveserinstruídocom:

I.Documentaçãoreferenteaoimóvel;

II.Peçasgráficasdoprojetosimplificadoeourelatóriofotográficodasobraseserviçosde

adaptaçãorealizadas,assinadasporprofissionalhabilitado,conformeestabelecidonestaLei

Complementaredecretoregulamentar;

HI.Declaraçãodoprofissionalresponsávelpelaobra,atestandoasuaconclusãoeexecuçãode

acordocomasdisposiçõesdalegislaçãomunicipale,emespecial,destaLeiComplementar,

bemcomodasnormaspertinentesàacessibilidadenointeriordaedificaçãonadatado

protocolodoprocesso.

Art.61.0CertificadodeAcessibilidadepodeserrequeridojuntamentecomoCertificadode

ConclusãoouCertificadodeRegularizaçãorelativoàedificação.

SUBSEÇÃOVI-DOCERTTIFICADODEREGULARIZAÇÃO

Art.62.Sãopassíveisderegularizaçãoasedificaçãoouconjuntodeedificaçõesexistentesequenão

estejamemdesacordocomalegislaçãourbanísticapertinente.

Parágrafoúnico:AemissãodoCertificadodeRegularizaçãoteráamesmavalidadedeCertidãode

Conclusãoparaosdevidosatosjuntosaosdemaisórgãos.

Art.63.ParaasedificaçõesnãopassíveisderegularizaçãonostermosdestaLeiComplementareda
LeideParcelamento,OcupaçãoeUsodoSolo,aAdministraçãoPúblicaMunicipalpoderá

regulamentar,atravésdelegislaçãoespecífica,“ProgramadeRegularizaçãoOnerosa”,oqualestabeleceráolimiteregularizáveldosparâmetrosnãoatendidos,bemcomo,osvaloresde

compensaçãoonerosasobreasáreasnãoregularizáveisaceitasnoâmbitodoprograma.

SEÇÃOII-DASMODALIDADESDELICENCIAMENTO

Art.64.Sãomodalidadesdelicenciamento:I.DispensadeLicenciamento;
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II.LicenciamentoSimplificado;

 

HI.LicenciamentoEspecial.

x

ParágrafoUnico.Asmodalidadessãodiferenciadasconformecritérioslegaisrelacionadosà
localização,aocupação,aousopretendido,aosparâmetrosurbanísticoseaosimpactos

possivelmentegeradosàvizinhançaeaoentornopeloimóvelouobra,dentreoutrosaspectos

explicitadosnestaLeiComplementar.

Art.65.CaberáaAdministraçãoPúblicaMunicipaldefinirosmodelospadrãodeapresentaçãodo

projetodelicenciamentoedemaisdocumentosnecessáriosaolicenciamentoemcadaumasdesuas

modalidadespormeiodedecretoregulamentar.

Art.66.ApósaemissãodaLicençadeExecuçãodeObras,serápermitidaaapresentaçãodeProjeto

SimplificadodeLicenciamentosubstitutivo,desdequeanterioraoatodecomunicaçãodotérminoda

construçãoeatendidoaosseguintescritérios:

I,Nãocaracterizaramudançadeusoealteraçãodageometriadolote;

II.Aalteraçãodoprojetonãopoderáexcedera5%(cincoporcento)nasmetragensdasáreas

computáveis,nãocomputáveisenataxadeocupação.

Parágrafoúnico.AnãoobservânciadoIeIIimplicaránanecessidadedeaberturadenovoprocesso

delicenciamento.

Art.67.0deferimentodoprojetolicenciamentoconsistenoreconhecimento,porparte

AdministraçãoPúblicaMunicipal,dequeoprojetorelativoàedificaçãoapresentadoestáem

conformidadecomosparâmetrosurbanísticosprevistosparaaquelalocalidade.

Art.68.0atendimentoàspremissasestabelecidasnasnormastécnicasbrasileirasedemais

legislaçõesvigentescorrelatasaoobjetivo-fim,sãoatribuídasaosresponsáveistécnicosda

elaboraçãodoprojetoedaexecuçãodaobra,bemcomodointeressado,proprietárioeoupossuidor.

Art.69.AAdministraçãoPúblicaMunicipalpublicarádecretoregulamentarafimdeestabeleceros

critériostécnicosmínimosquantoaoprojetodelicenciamentoaseremapresentados,inclusive

definindoospadrõesdeapresentaçãodasinformaçõescontidasnosprodutostécnicos.

SUBSEÇÃOI-DADISPENSADELICENCIAMENTO

Art.70.Nãoestãosujeitasaolicenciamento,nostermosdestaLeiComplementar,aexecuçãode:

I.Obraeserviçodereparoelimpeza;
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IL.Alteraçãodointeriordaedificaçãoquenãoimpliquemodificaçãonaestruturaqueinterfira

 

naestabilidadedaconstrução;

III.Modificaçãodointeriordaedificaçãoquenãoimpliquenareduçãodascondiçõesde

acessibilidadeesegurançaexistentes;

IV.Execuçãodeobraeserviçodebaixíssimacomplexidadeeimpactourbanísticodeacordo

comodispostonestaLeiComplementar.

Art.71.Consideram-sedebaixíssimacomplexidadeeimpactourbanístico:

I.Construçãoedemoliçãodeobrascomplementaresàedificaçãocomáreamáximaconstruída

de5,00m?(cincometrosquadrados);

IL.Instalaçãodesaliênciacomasseguintescaracterísticasedimensõesemrelaçãoaoplanoda

fachadadaedificação:

a.Elementoarquitetônico,taiscomo:brise-soleil,abahorizontalevertical,comaté0,80

m(oitentacentésimosdemetros)deprofundidade;

b.Beiraldacoberturacomaté0,80m(oitentacentésimosdemetros)delargura.

II.Construçãodemuronoalinhamentodedivisa;

IV.Construçãodemurodearrimocomalturamáximade2,00m(doismetros);

V.Substituiçãodematerialderevestimentoexteriordeparedeepisoedecoberturaoutelhado;

VI.Asáreascobertasabertasexecutadasemtoldosousimilareseospergoladoscobertospor

materiaispermeáveiscomáreaprojetadadeaté5%(cincoporcento)daáreadolote.

SUBSEÇÃOII-DOLICENCIAMENTOSIMPLIFICADO

Art.72.Olicenciamentosimplificadoéoprocedimentoaplicadoàsobraseedificaçõesdemenor
complexidadetécnicaeimpactourbano,caracterizando-sepelareduçãodasexigênciasdocumentaisetécnicasaseremapresentadasàAdministraçãoPúblicaMunicipal,comoobjetivodepromovera

celeridadeeadesburocratizaçãodoprocessodelicenciamento.

Parágrafoúnico.Nesseprocedimento,serãoexigidasapenasasinformaçõesedocumentos

necessáriosàverificaçãodoatendimentoaosparâmetrosurbanísticos,ambientaisedemais

condicionantesdiretamenterelacionadosaoentornoimediatodaintervenção,conformecritérios

definidospelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art.73.0licenciamentosimplificadoseráaplicadoàsobraseedificaçõesdispensadasde

apresentaçãodeEstudodeImpactodeVizinhançaeRelatóriodeImpactodeVizinhança(EIV/RIV)
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conformeAnexodaLeideParcelamento,OcupaçãoeUsodoSoloououtraquevenhaatualizá-laou

 

substituí-la.

Art.74.Olicenciamentosimplificadonãoseráaplicávelàsobrasincidentesemimóveissituadosem

conjuntosurbanosprotegidos,imóveiscomtombamentoespecífico,imóveiscominteressedepreservaçãodopatrimôniopaisagístico,histórico,culturale/ouarqueológico,emzonasdeinteresse

culturalehistórico,ouqueapresentempotencialdegeraçãodeimpactoàvizinhançae/ouaoentorno.

Art.75.Éderesponsabilidadedoresponsávelpeloimóveledosresponsáveistécnicospeloprojetoe

obraaidoneidadedadocumentaçãoapresentadaparaaanáliseeaaprovaçãodoprojetode

licenciamentodaobraedaedificação.

Parágrafoúnico.Paraatestaraidoneidademencionadanocaputdesseartigo,osinteressadosdeverão

anexaraoprocessodelicenciamentodeclaraçãodeatendimentoàsnormaselegislaçãoaplicável.

SUBSEÇÃOHI-DOLICENCIAMENTOESPECIAL

Art.76.Olicenciamentoespecialéoprocedimentoaplicávelàsobraseedificaçõesque,emrazãode
seuuso,naturezaouimpactopotencial,exigemmaiorrigortécnicoenormativo,devendoser

instruídocomoprojetodelicenciamentocompletoedemaisdocumentoscomplementares

necessáriosàsuaadequadaanálise.

Parágrafoúnico.Oprojetoapresentadodeverácontemplar,obrigatoriamente,osaspectosde

acessibilidade,salubridade,segurança,desempenhotécnicoedemaiselementosqueassegurema

conformidadecomalegislaçãosanitáriavigente,bemcomocomasNormasBrasileiras(NBR),

NormasRegulamentadoras(NR),InstruçõesTécnicas(IT)eoutrasnormativasaplicáveisaouso

pretendidodaedificação.

Art.77.Olicenciamentonamodalidadeespecialseráaplicávelàsobraseedificaçõesdegrandeporte,

altacomplexidadeouparaobrasdecaráterespecíficoque,devidoàsualocalizaçãooucaracterísticas,

apresentampotencialgeraçãodeimpactosàvizinhançaeouaoentornoeportanto,comapresentação

obrigatóriadeEIV/RIVemconformidadecomaLeideParcelamento,OcupaçãoeUsodoSoloou

outraquevenhaatualizá-laousubstituí-la.

Art.78.Tambémsãoconsideradasobrasnamodalidadeespecial:

I.Aquelasquenãopossuamparâmetrosurbanísticosestabelecidospelalegislação;

IH.Asqueseencontramemconjuntosurbanosprotegidos,emimóveiscomtombamento

específicooudeinteressedepreservação;
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HI.AssituadasnaZonaMistaEspecialdeInteresseTurísticoeaZonaMistaEspecialde

InteresseHistóricoeCultural.
SEÇÃOIII-DASETAPASDOLICENCIAMENTO

Art.79.OprocessodelicenciamentoseráprecedidodasolicitaçãodeemissãodaCertidãodeUsoeOcupaçãodoSolo,nostermosdestaLeiComplementaredaLeideParcelamento,OcupaçãoeUso

doSoloououtraquevenhaatualizá-laousubstituí-laesedarámedianteadisponibilizaçãodas

seguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

IH.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

HI.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentroda

validade,acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenãosejao

proprietárioconstantenamatrícula;

Parágrafoúnico.ACertidãodeOcupaçãoeUsodoSoloédispensadaparaolicenciamentoreferente

aempreendimentodeusoestritamenteresidencialdetipologiahabitacionalunifamiliar.

SUBSEÇÃOI—-DOLICENCIAMENTOSIMPLIFICADO

Art.80.Olicenciamentosimplificadodasobraseedificações,noâmbitomunicipal,sedarámediante

asseguintesetapas:

I.Análisedeocupaçãoeusodosolo;

a.EmissãodeCertidãodeOcupaçãoeUsodoSolo.

II.AnálisedoProjetoSimplificadodeLicenciamentoedemaisdocumentos;

a.EmissãodaLicençadeExecuçãodeObra;

HI.Comunicaçãodaconclusãodaobra;

a.EmissãodoCertificadodeConclusãodeObra;

b.EmissãodoCertificadodeAcessibilidade(seaplicável).

Art.81.AsolicitaçãodeanálisedoProjetoSimplificadodeLicenciamentosedarámediantea

disponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;
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H.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

 

HI.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentroda

validade,acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenãosejao

proprietárioconstantenamatrícula.

Art.82.Apósaconclusãodetodasasobraseocumprimentodetodasascondiçõesprevistasno

processodelicenciamento,deverásersolicitadooCertificadodeConclusãodeObraede

Acessibilidade,medianteadisponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

IH.Documentodeaceitedeobrasemitidopelasconcessionáriasresponsáveis,senecessário;

HI.Demaisdocumentoscomprobatórios,senecessário.

SUBSEÇÃOII-DOLICENCIAMENTOESPECIAL

Art.83.Olicenciamentoespecialdasobraseedificações,noâmbitomunicipal,sedarámedianteas

seguintesetapas:

I.Análisedeocupaçãoeusodosolo;

a.EmissãodeCertidãodeOcupaçãoeUsodoSolo;

H.Análisedeviabilidadeefixaçãodediretrizes(aplicávelaosfracionamentos(condomínios));

a.EmissãodeCertidãodeViabilidadeeDiretrizes.

HI.AnálisedosEstudosTécnicos(aexemplodoEstudodeImpactodeVizinhança,Estudode

ImpactodeTrânsito,EstudodeImpactoAmbientaleoutros);

a.PactuaçãoeemissãodoTermodeCompromissoreferenteasdiretrizes,mitigações,

compensaçõesecontrapartidarelacionadasaoempreendimento.

IV.Análiseeaprovaçãodosprojetos;

a.EmissãodaLicençadeExecuçãodeObra.

V.Análise,aprovaçãoeaceitedeobras,mitigações,compensaçõesecontrapartida;

a.EmissãodoCertificadodeConclusãodeObra;

b.EmissãodoCertificaçãodeAcessibilidade.

$1ºNasetapasmencionadasnosincisosI,II,IlleIVhaveráaemissãodeguiaderecolhimento.$2ºACertidãodeViabilidadeeDiretrizesterávalidadede12(doze)meses,podendoserprorrogada

umaúnicavez,porigualperíodo,desdequenãohajaalteraçãosupervenientenalegislação

urbanísticaaplicávelemedianteanálisetécnicafavoráveldaAdministraçãoPúblicaMunicipal.
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$3ºOsestudostécnicosdequetrataoincisoIIdesteartigo,deverãoserprotocoladosantesdo

 

vencimentodoprazodevalidadedaCertidãodeViabilidadeeDiretrizes.

44ºProtocoladoopedidodelicenciamentodentrodoprazolegal,aCertidãodeViabilidadee

Diretrizesnãoperderáavalidade,excetonoscasosde:

I.Indeferimentoouarquivamentopordesinteresseouabandonodoprojetoporperíodo

superiora6(seis)mesescontadosapartirdadatadeemissãodoúltimocomunique-se;II.Projetoseintervençõesdeinteressepúblicoqueinterfiramnasdiretrizesexpedidas;

HI.Situaçõesdecalamidadepúblicaeoudedesastresnaturaisounãoqueinterfiramnas

diretrizesexpedidas.

Art.84.Osestudos,laudoseprojetostécnicosdeverãoserapresentadosjuntamentecomsuas

respectivasAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART),RegistrodeResponsabilidadeTécnica

(RRT)ouTermodeResponsabilidadeTécnica(TRT).

Parágrafoúnico.Aapresentaçãodeprofissionaltécnicoeempresadevidamentehabilitadae

cadastradanoMunicípiodeHolambraéobrigatóriaparaoprojetoarquitetônicoeresponsabilidade

técnicadaobra.

Art.85.AsolicitaçãodeCertidãodeViabilidadeeDiretrizessedarámedianteadisponibilizaçãodas

seguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

H.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

HI.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentroda

validade,acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenãosejao

proprietárioconstantenamatrícula;

IV.CertidãodeUsoeOcupaçãodoSolo;

V.Levantamentoplanialtimétricocadastraldaárea;

VI.Estudodeviabilidadedoprojetoarquitetônicodeimplantação,nostermosdaABNTNBR

16636-3:2020ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

VII.AnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART),RegistrodeResponsabilidadeTécnica

(RRT)ouTermodeResponsabilidadeTécnica(TRT).

Art.86.AsolicitaçãodeanálisedeestudostécnicossedaráapósapublicaçãodaCertidãode
ViabilidadeeDiretrizesedentrodeseuprazodevalidade,medianteadisponibilizaçãodasseguintes

informaçõespelointeressado:
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IRequerimento;

H.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

HI.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentroda

validade,acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenãosejao

proprietárioconstantenamatrícula;

IV.CertidãodeViabilidadeeDiretrizesemitidaspelasconcessionariasreferenteaosserviços

deágua,esgotoeredeelétrica;

V.EstudosTécnicos;

a.EstudodeImpactodeVizinhança;

b.EstudodeImpactoAmbiental,seaplicável;

c.LaudoFlorístico,seaplicável;

d.EstudoHidrológico,seaplicável;

e.Laudodecontaminaçãodosolo,seaplicável.

VI.Estudopreliminardoprojetoarquitetônico,nostermosdaABNTNBR16636-3:2020ou

outraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

a.OestudopreliminardeverácontemplarasdiretrizesfixadasnaCertidãode

ViabilidadeeDiretrizes.

Art.87.Asolicitaçãodeanáliseeaprovaçãodoprojetoarquitetônicodelicenciamentoe

consequenteemissãodaLicençadeExecuçãodeObras,poderásersolicitadaapósapublicaçãodo
TermodeCompromissoassinadoentreoMunicípiodeHolambraeointeressado,mediantea

disponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

IH.Comprovantedepagamentooubaixadaguiaderecolhimento;

HI.AnteprojetoarquitetônicoemconformidadecomaABNTNBR16.636-3:2020ououtra

quevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

a.OanteprojetoarquitetônicodeverácontemplarascláusulasaplicáveisdoTermode

Compromisso.

IV.Memorialdescritivo;

V.Outrosprojetossolicitadosnoâmbitodaviabilidadeeestudostécnicos;

VI.Certidãonegativadedébitosimobiliários.
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Art.88.Apósaconclusãodetodasasobraseocumprimentodetodasascondiçõesprevistasno

processodelicenciamento,deverásersolicitadooCertificadodeConclusãodeObraede

Acessibilidade,medianteadisponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

H.Documentodeaceitedeobrasemitidopelasconcessionáriasresponsáveis;

HI.Demaisdocumentoscomprobatórios,senecessário;

IV.Projetos“comoconstruído”(AsBuilt)detodasasobrasrealizadasemáreaspúblicas.

CAPÍTULOV-DAEXECUÇÃODASOBRAS

SEÇÃOI-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art.89.AexecuçãodeobrassópoderáseriniciadaapósexpediçãodadevidaLicençadeExecução

deObraemitidapeloAdministraçãoPúblicaMunicipaledeveráobedecerintegralmenteaoprojeto

aprovadoedemaiscondicionantesespecificadas.

Art.90.TodaobrapoderáservistoriadapelaPrefeitura,emqualquermomento,devendoo

responsávellegalgarantirolivreacessodafiscalizaçãoaolocal.

Art.91.Asobrasdeconstrução,reforma,modificaçãoouampliaçãodeedificaçõesemgeral,deverão

atenderasregrasdeacessibilidadeprevistasnalegislaçãoespecífica.

Art.92.Éobrigatóriaamanutençãodascondiçõesdeacessibilidadeuniversalnoslogradouros

públicosdoentornodasobraseseuscanteiros,sobpenadeincorrereminfraçãoàsdisposiçõesdesta

LeiComplementar.

SEÇÃOII-DOCANTEIRODEOBRAS

Art.93.Ocanteirodeobraséoespaçodestinadoaoapoio,àexecuçãoedesenvolvimentodasobras,

serviçospreparatóriosecomplementares,implantaçãodeinstalaçõestemporárias,entreeles:

alojamento,escritóriodecampo,depósitoseoutrosdemesmanatureza.

$1ºÉobrigatóriaainstalaçãodeplacadeidentificação,emposiçãovisívelapartirdologradouro

público,queatendaaospadrõesdesteMunicípio.
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 complementares,deverãorespeitarodireitodevizinhançaprevistonoCódigoCivilBrasileiroeo

dispostonestaLei,nasNormasTécnicasBrasileirasenalegislaçãourbanísticaaplicável.

Art.94.Deverásermantidanocanteirodeobras,emlocaldefácilacesso,umacópiada

documentaçãoemitidanoprocessodelicenciamentodaedificação,asaber:

I.LicençadeExecuçãodeObra;

II.Projetoarquitetônicodelicenciamentodevidamenteaprovado;

HI.ART,RRTouTRT.

Art.95.Duranteaexecuçãodasobrasseráobrigatóriaainstalaçãodedispositivosdesegurança,

conformecritériosdefinidosemlegislaçãoespecífica,visandoaproteçãodepedestreseedificações

vizinhas.

Art.96.Asviaseascalçadasdeverãosermantidasdesobstruídoseemperfeitascondições,sendo

proibidoasuautilização,aindaquetemporária,comocanteirodeobras,salvosedevidamente

autorizadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art.97.Oselementosdocanteirodeobrasnãopoderãoprejudicaraarborizaçãodavia,ailuminação
pública,avisibilidadedeplacas,avisosousinaisdetrânsitoeoutrasinstalaçõesdeinteressepúblico.

SEÇÃOIII-DOPREPARODOTERRENOEESCAVAÇÕES

Art.98.Asatividadesdemovimentaçãodeterradevemseracompanhadasporumtécnicolegalmente

habilitado.

Parágrafoúnico.Havendonecessidadededeslocamentoetransportedematerialparalocalexterno

aoimóvel,deveráserobservadoodispostonoCódigodePosturasMunicipal,assimcomonas

demaisnormasquedispõemsobreosresíduossólidoselimpezaurbana.

Art.99.Ficaobrigadoaexecutarasobrascorretivasnecessárias,oresponsáveltécnicoeouoproprietáriooupossuidorquecausarinstabilidade/danosalogradouropúblicoouterrenovizinho.

Art.100.Quandonecessáriaasupressãodearborização,oproprietáriooupossuidor,deverásolicitar

autorizaçãopréviaàAdministraçãoPúblicaMunicipal.

CAPÍTULOVI-DOSPRECOSPÚBLICOS
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Art.101.Ospreçospúblicosparaexameeverificaçãodospedidosdedocumentosdecontroleda

atividadeedilícia,fundadanopoderdepolíciadoMunicípio,temcomofatogeradorospedidosde

licença,certificadoeautorizaçãoprevistosnestaLeiComplementar.

$1º.Considera-seocorridoofatogeradornoatodoprotocolodospedidosdedocumentos.$2º.Afixaçãodaalíquota,basedecálculoeocorrênciadofatogerador,correspondentesacada

espéciedepedido,temcomobaseatabelaconstantedoAnexoVIdestaLeiComplementar.

$3º.Ataxadeveserintegralmenterecolhidanomomentodaocorrênciadofatogerador,pelo

proprietáriooupossuidordoimóvelouporquemefetivaropedido.

$4º.Naomissãototalouparcialdorecolhimentodeeventualdiferença,cabelançamentodeofício,

regularmentenotificadoosujeitopassivo,comprazode30(trinta)diasparapagamentoou

impugnaçãoadministrativa.

85º.Odébitoresultantedoprocedimentoprevistono$4ºdesteartigonãopagoatéadatado
vencimentoseráacrescidodejurosmoratórioscalculadosàtaxade0,33%(trintaetrêscentésimos

porcento),pordiadeatraso,sobreovalordodébito,atéolimitede20%(vinteporcento),sem
prejuízo,quandoforocaso,doacréscimodehonoráriosadvocatícios,custasedemaisdespesas

judiciais,conformealegislaçãomunicipalpertinente.

Art.102.Ficamdispensadosdopagamentodospreçospúblicosospedidosrelativosao

EmpreendimentoHabitacionaldeInteresseSocial—EHIS.

$1º.Tambémsãoisentosospedidosrelativosa:

I.Estabelecimentodeensinomantidoporinstituiçãosemfinslucrativos;

II.Serviçosdeatençãoàsaúdemantidoporinstituiçãosemfinslucrativos.$2º.Aisençãoprevistano“caput”desteartigoestende-seaosdemaisprogramashabitacionais

romovidospelosetorpúblicoouporentidadessobocontroleacionáriodaAdministraçãoPública,

pppp

bemcomoaosprogramaspromovidosporsociedadescivissemfinslucrativos.

3º.AAdministraçãoPúblicaMunicipalpoderáfornecerratuitamenteprojetosdearquiteturaeçpalp8projq

complementaresexecutivosparaaconstruçãodemoradiadestinadaàsfamíliasdebaixarendanos

termosdaLeiFederaln.11.888/2008.

4º.Medianteconvênioaserfirmadocomoórgãodeclassedeengenheirosearuitetos,a

88q

AdministraçãoPúblicaMunicipalpoderáfornecerainda,gratuitamente,assistênciae

responsabilidadetécnicadeprofissionalhabilitadoparaoacompanhamentodasobras.
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Art.103.Tambémficamdispensadosdopagamentodospreçospúblicosospedidosreferentesaos

empreendimentospúblicosdoMunicípio,EstadoeUniãoedasentidadesdaAdministraçãoPública

Indireta.

CAPÍTULOVII-DAVISTORIA,FISCALIZAÇÃOEPENALIDADES

SEÇÃOI-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art.104.AinobservânciaaqualquerdisposiçãodestaLeiComplementar,sejaporaçãoouomissão,é

consideradainfraçãoeimplicaráalavraturadocompetenteAutodeNotificaçãoaoinfrator.

Art.105.ParaosefeitosdestaLeiComplementar,considera-seinfratoroproprietáriooupossuidor

doimóvele,ainda,quandoforocaso,osíndico,ousuário,oresponsávelpelouso,oautordoprojeto,

bemcomooexecutordaobra.SEÇÃOII-DANOTIFICAÇÃO

Art.106.EmcasodenãoatendimentoaodispostonestaLeiComplementar,oagentefiscalizador

lavraráNotificação,queconterá:

I.Data,localehoradesualavratura;

II.Qualificaçãodonotificadocomindicaçãodenomee/ourazãosocial,sepossível;

HI.Localemqueainfraçãosetiververificado;

IV.Descriçãosucintaeobjetivadainfração;

V.Identificaçãoeassinaturadoagentefiscalizador,comindicaçãodesuamatrículae/oucargo

oufunção.

$1º.Anotificaçãodoinfratorseráfeitapessoalmente,porviapostalcomavisoderecebimento,por

meioeletrônicoounoDiárioOficialdoMunicípio,hipóteseemquesepresumiráaciênciado

interessadonadatadapublicação.

$2º.Havendorecusadoinfratoremreceberanotificação,oagentefiscalfaráconstarofatono

própriodocumento.

Art.107.Oprazoparaatendimentodanotificaçãoseráde30(trinta)dias,contadosdadatadeseu

recebimentooudesuapublicaçãonoDiárioOficialdoMunicípio.
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Parágrafoúnico.OprazopoderáserprorrogadoàcritériodaAdministraçãoPúblicaMunicipal,desde

querequeridoefundamentadotempestivamente.

Art.108.OnãoatendimentoànotificaçãonoprazoestabelecidoensejaráalavraturadeAutode

Infraçãoeaplicaçãodemulta.

SEÇÃOIII-DOAUTODEINFRAÇÃO

Art.109.OnãoatendimentoaocontidonaNotificaçãoacarretaráalavraturadoAutodeInfraçãoe

imposiçãodemultaemdesfavordoinfrator.

Art.110.0AutodeInfraçãodeveráserlavradocomprecisãoeclarezaeconteráasseguintes

informações:

I.Data,localehoradesualavratura;

II.Qualificaçãodoautuadocomindicaçãodenomee/ourazãosocial,endereço,númerodo

AlvaráouProcessodeLicenciamentoeC.P.F./M.F.ouC.N.P.J./M.F,,sepossível;

HI.Localemqueainfraçãoocorreu;

IV.Descriçãosucintaeobjetivadainfração;

V.Capitulaçãodainfraçãocomindicaçãododispositivolegalinfringido;

VI.Medidapreventivaaplicável,quandoforocaso;

VII.Sançãocabível;

VIII.Prazoparaapresentaçãodedefesa;

IX.Identificaçãoeassinaturadoagentefiscalizador,comindicaçãodesuamatrículae/oucargo

oufunção.

Parágrafoúnico.AausênciadequalquerdasinformaçõesacimanãoincidiráemnulidadedoAutode

Infração,desdequepossibiliteaoautuadooexercíciodeseudireitodedefesa.

Art.111.AnotificaçãodoautuadoacercadalavraturadoAutodeInfraçãosedarápessoalmente,

medianteentregadecópiadoAutoaopróprioautuado,seurepresentante,mandatáriooupreposto.81ºEmcasoderecusanaassinaturadoAutodeInfração,oagentefiscalizadoranotaráofatona

presençadeumaoumaistestemunhaseentregaráumaviadodocumentoaoautuado.

$2ºNãosendopossívellocalizaroautuado,oAutodeInfraçãoseráencaminhadoaoseuendereço,

comavisoderecebimento.
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DASMULTAS

Art.112.Amultaseráaplicadapeloagentefiscalizadornosseguintescasos:

I.PordescumprimentododispostonestaLei;

II.FalsidadededeclaraçõesapresentadasaAdministraçãoPúblicaMunicipal;

HI.Pordescumprimentodoembargo,dainterdiçãooudaintimaçãodemolitória.

Parágrafoúnico.Opagamentodamultanãoisentaoinfratordesanarasirregularidadesquelhe

deramcausa.

Art.113.ParaefeitosdestaLeiComplementar,asinfraçõesclassificam-seemleves,gravese

gravíssimas,conformeostermosaseguir:

I.Infraçõesleves:

Deixardeinstalarplacadeidentificaçãonocanteirodeobras;

Utilizardeviaspúblicas,logradourosecalçadasparadepósitodematerial,sema

devidaautorização;

Nãodisponibilizar,nocanteirodeobras,oalvaráeoprojetoaprovado.

IH.Infraçõesgraves:

f.

Impediroacessodafiscalizaçãoàobraouedificação;
Executarobraemdesacordocomoprojetoaprovado;

Executarobrasemadevidalicença;

Nãoviabilizaraacessibilidadeuniversalnoentornodaobra,durantesuaexecução;

OcuparaedificaçãosemoCertificadodeConclusão.

HI.Infraçõesgravíssimas:

Manteredificaçãoouexecutarobranãopassíveisderegularização;

Colocaremriscoaestabilidadeeaintegridadedosimóveisvizinhoseáreaspúblicas;

Nãoadotarasmedidasdeterminadaspeloórgãocompetenteemobrascomrisco

iminenteouabandonadas;

Permitirqueresíduosemateriaisprovenientesdaobra,emqualquerdesuasfases,

escoempararedesdeinfraestruturaoulogradourospúblicos;

f.

Deixardeconservaregarantirasegurançadaobraouedificação;

Descumprirembargo,interdiçãooudeterminaçãodedemolição;
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g.Executarobrasemacompanhamentodeprofissionalhabilitado.

 

Art.114.Asinfraçõesnãoprevistasnosartigosacimasãoconsideradasleves,parafinsdeimposição

demulta.

Art.115.Areincidênciaensejaráaplicaçãodamultacomacréscimode100%(cemporcento)noseu

valor.

Parágrafoúnico.Considera-sereincidenteoinfratorquenãoregularizouasituaçãoquedeucausaà

autuação,noprazoestipuladonoautodeinfração.

SEÇÃOV—DOSEMBARGOS

Art.116.Oembargopoderáseraplicadoemqualqueretapadaexecuçãodaobra,sejaelaconstrução,

ampliação,modificaçãooudemoliçãodeedificação.

Art.117.Oembargoécabívelnosseguintescasos:

I.Obrasemadevidalicença;

H.Descumprimentodoprojetoaprovadoououtrascondiçõesimpostasnolicenciamento;

HI.Situaçãodeinstabilidadedaobraeriscoàterceiros.

$1º.Oembargoseráparcialquandoairregularidadeconstatadanãoacarretarprejuízosaorestante

daobraeriscoaosoperárioseterceiros.

Art.118.Oembargosomenteserásuspensoquandoforemeliminadasascausasqueodeterminaram.

Parágrafoúnico.Duranteoembargoserápermitidasomenteaexecuçãodeserviçosindispensáveisà

segurançadolocal,medianteautorizaçãodoAdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art.119.Odescumprimentoaoembarcoensejaráemaplicaçãodemulta.

SEÇÃOVI—DAINTERDIÇÃODAEDIFICAÇÃOOUDEPENDÊNCIA

Art.120.Ainterdiçãopoderáserimpostaparaoimóvelouedificaçãoemsituaçãoirregularoude

riscoquantoàscondiçõesdeestabilidade,segurançaousalubridade.

$1º.Ainterdiçãosedaráporescritoapósvistoriadoagentefiscalizador.

$2º.Asuspensãodainterdiçãosomenteserápossívelmediantecomprovaçãodequeforam

eliminadasascausasqueadeterminaram.
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$3º,Duranteainterdição,ficapermitidasomenteaexecuçãodeserviçosindispensáveisà

eliminaçãodairregularidadeconstatada,medianteautorizaçãodaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

$4º,Nãocumpridaainterdiçãoimposta,aAdministraçãoPúblicaMunicipalpromoveráasmedidas

cabíveisparasuaefetivação.

Art.121.Odescumprimentoàinterdiçãoensejaráemaplicaçãodemulta.

SEÇÃOVII-DADEMOLIÇÃO

Art.122.Ademoliçãototalouparcialdeumaedificaçãopoderáserimpostaquandoaobraestiver

emdesacordocomalegislaçãovigenteenãoforpassíveldeadequação.

$1º.Oprazoparaqueoinfratorrealizeademoliçãototalouparcialdaedificaçãoseráde30(trinta)

dias.

$2º.Casooinfratornãoprocedaàdemoliçãonoprazoestipulado,aAdministraçãoPública

Municipaldeveráfazê-loematé15(quinze)dias,sendooscustosdesuaexecuçãocobradosdo

infrator.

$3º.Onãopagamentodoscustosdademoliçãoacarretaráainscriçãodoinfratoremdívidaativado

Município.

$4º.Oscustosdademoliçãoserãoestipuladosconformedispostoemnormaespecífica.

Art.123.Odescumprimentoàordemdedemoliçãoensejaráemaplicaçãodemulta.

SEÇÃOVIII-DOSRECURSOS

Art.124.Écabívelrecursocontraasnotificações,asautuaçõeseaimposiçãodepenalidades

descritasnestaLeiComplementar.

$1º.Orecursoseráinterpostonoprazode15(quinze)diasdadatadeconhecimentodorespectivo

documentoeserádirigidoaAdministraçãoPúblicaMunicipalpeloslicenciamentosdeobrase

edificações.

82º.Orecursoseráfeitoatravésdepetiçãoedeveráconter:

I.OnúmerodoAutodeNotificação;

II.Aqualificaçãodointeressadoeoendereçoparaanotificação;

HI.Osmotivosdefatoededireitoemquesefundamenta;
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IV.Opedido.

Art.125.Orecursonãosuspendemedidapreventivaaplicada.

 

Art.126.Quandomantida,adecisãodefinitivaobrigaráoautuadoapagaramultanoprazo

estipulado,sobpenadeinscriçãoemdívidaativacomsubsequentecobrançajudicial,mantendoas

demaismedidasaplicadas.

Art.127.Julgadainsubsistenteaautuação,adecisãodefinitivaproduziráosseguintesefeitos,

conformeocaso:

IAutorizaráoatuadoareceberadevoluçãodamultapagaindevidamente,mediante

requerimentoadministrativo;

H.Levantaráoembargodaobra;

HI.Revogaráasdemaismedidasaplicadaspormeiodoautodeinfração.

CAPÍTULOVIII-DASDISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIAS

Art.128.AAdministraçãoPúblicaMunicipalpraticaráosatosadministrativosquesefizerem

necessáriosàfielobservânciadestaLeiComplementar.

Art.129.NãoserãoatingidosporestaLeiComplementarosprocessosemtrâmitenaPrefeituraem

dataanteriorasuaentradaemvigor,salvoseaatuallegislaçãoformaisbenéficaaoparticular.

Art.130.Osprocessosdeedificaçõesaprovadosanterioresaestaleiqueforemrequereraexpedição

doCertificadodeConclusão,antigo“habite-se”,serãoregidosquantoaosvaloresdetaxase

impostosemconformidadecomaleivigentenoatodelicenciamentodoreferidoprojeto.Art.131.OscasosomissosouasdúvidassuscitadasnaaplicaçãodestaLeiComplementarserão

resolvidospelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art.132.OsprazosestipuladosnestaLeiComplementarserãocontadosemdiascorridos,sendoque,

emnãohavendoexpedientenotermofinal,prorrogam-seautomaticamenteoprazodetérminoparao

primeirodiaútilimediatamenteposterior.

Art.133.FicamrevogadasasseguintesLeiseDecretosmunicipais:

I.LeiComplementarnº120de26dedezembrode2001;II.LeiComplementarnº305de1ºdefevereirode2021.



(PREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

jHOLAMBRA

)

=CapitalNacionaldasFlores

Art.134.EstaLeientraráem30(trinta)diasacontardadatadesuapublicação,ficandorevogadasas

 

disposiçõesemcontrário.

  

PrefeituraMunicipaldaEstânciaTurística'deolambra,05deagostode2025.



JPREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRA

CapitalNacionaldasFlores

JUSTIFICATIVAS 

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

ALeiComplementarqueinstituioCódigodeObraseEdificaçõesdoMunicípiode

Holambratemcomoobjetivocentralestabelecerregrasclaras,técnicasejuridicamente

fundamentadasparaolicenciamento,execução,manutenção,fiscalizaçãoeregularizaçãodeobrase
edificações,promovendoasegurançajurídica,apadronizaçãodosprocedimentoseaqualificaçãodo

ambienteurbanoerural.

AnovaLCOEvisadisciplinaraatividadeedilícianoterritóriomunicipaldemodoa

garantir:

eÀacessibilidadeuniversal,asegurançaestrutural,ahigiene,oconfortoambiental,a

habitabilidadeeafuncionalidadedasedificações;

eAcorresponsabilidadeentreosagentesenvolvidosnoprocessoedilício,incluindoo

proprietário,opossuidoreoresponsáveltécnico,conformesuascompetências;

eAadequaçãodasobrasàlegislaçãourbanísticavigente,emespecialaoPlanoDiretore

àLeideParcelamento,OcupaçãoeUsodoSolo(LPOUS),assegurandoacompatibilidadeentreuso

dosoloeedificação;

eÀpreservaçãodapaisagemurbanaeavalorizaçãodaidentidadelocal,inclusivecoma

regulamentaçãoespecíficaparaáreascominfluênciaarquitetônicaholandesa:

eÀincorporaçãodenovastecnologiasemétodosconstrutivos,assegurando

flexibilidadenormativasemprejuízodasexigênciasmínimasdequalidadeesegurança:

eAsustentabilidadeambientaleclimática,pormeiodeexigênciasrelacionadasà

permeabilidade,regramentodascalçadas,integraçãocomainfraestruturaurbanaeestímuloaouso

desoluçõesecológicas;

eAracionalizaçãoetransparênciadosprocessosadministrativos,pormeioda
tipificaçãodasmodalidadesdelicenciamento(dispensa,simplificadoeespecial),daadoçãodo

ProjetoSimplificado,daCertidãodeAcessibilidadeedaregulamentaçãoclaradosdocumentos

exigidos;



JPREFEITURAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRA

QueCapitalNacionaldasFlores

eAregulamentaçãodaatuaçãoprofissionalpormeiodocadastrodoresponsável

técnicoedaexigênciaderegularidadeperanteoconselhodeclasse;

eAvalorizaçãodafiscalizaçãocomoinstrumentopreventivoeeducativo,comgradação

dasinfraçõesepenalidades,previsãodemultasporUFESPeregrasclarasparaembargo,interdiçãoe

demolição.

Emsíntese,aLCOEestruturaumsistemanormativofuncional,proporcionaletecnicamente

embasado,promovendoaproteçãodointeressepúblicoseminviabilizaraatividadeprivada.Trata-se

deumalegislaçãoqueasseguramaiorprevisibilidadeeagilidadeaosprocessosedilícios,

contribuindoparaodesenvolvimentourbanoordenado,seguro,acessívelesustentáveldeHolambra..

 

   

PrefeituraMunicipaldaEstânciaTurísticadêHolambra,05deagostode2025.

FERNANDPr

NRIQUECAPATO

toMunicipal
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SIGLAS

SIGLASIGNIFICADO

AAÁreaAdministrativa

ABNTAssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas

ACÁreaConstruídaAIÁreaInstitucional

APÁreaPermeável

APPÁreadePreservaçãoPermanente

ARÁreaRural

ARTAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica

ASPÁreaSemipermeável

ATÁreaTotalAVÁreaVerde

CACoeficientedeAproveitamento

CAOUS[ComissãodeAnálisedaOcupaçãoeUsodoSolo

CMDUConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano

COECódigodeObraseEdificações

CREAConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomiaCSIComércio,Serviço,Institucionale/ouIndustrial

DAPDiâmetroaAlturadePeito
EEEEstaçãoElevatóriadeEsgoto

EIAEstudodeImpactoAmbiental

EIVEstudodeImpactodeVizinhança

EPCEquipamentoPúblicoComunitário

EPUEquipamentoPúblicoUrbano

GlGraudeIncomodidade

HHabitação

HCSIHabitação,Comércio,Serviço,Institucionale/ouIndustrial

HMHabitaçãoMultifamiliar

HMHHabitaçãoMultifamiliarHorizontal

HMVHabitaçãoMultifamiliarVertical

HUHabitaçãoUnifamiliar

IBGEInstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística

IDÍndicedeDesempenho

INIncômodo

IPTUImpostoPredialeTerritorialUrbano

ITInstruçãoTécnica

LACLoteamentodeAcessoControlado

LCLeiComplementar

LEDDiodoEmissordeLuz/Light-EmitingDiode

LISLoteamentodeInteresseSocial

LNRLoteamentoNãoResidencial

LPUOSLeideParcelamento,UsoeOcupaçãodoSolo

LRMLoteamentoResidencialeMisto

NANãoseAplica

NBRNormaBrasileiraRegulamentadora

NINãoincômodo

NRNormaRegulamentadora
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SIGLAS

SIGLASIGNIFICADO

NTONormaTécnicaOficial(RegistradanaABNT)

PVPermeabilidadeVisual

RIMARelatóriodeImpactoAmbiental

RIVRelatóriodeImpactodeVizinhançaRRTRegistrodeResponsabilidadeTécnica

SLSistemadeLazer

SPASistemadeRecuperação,CompensaçãoePreservaçãoAmbiental

SVSistemaViário
TOTaxadeOcupação

TPTaxadePermeabilidade

UFESPUnidadeFiscaldoEstadodeSãoPaulo

 

 
VLB 
ValordoLoteBeneficiado(emUFESP)
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DEFINIÇÕES

 

EXPRESSÃO

DEFINIÇÃO

 

EstudodeImpactodeVizinhança(EIV)

Conjuntodeelementostécnicosindicativosdasprováveismodificaçõesnas

diversascaracterísticassócio-econômicasfísicas,territoriaiseambientaisdeum

localeseuentorno,resultantesdodesenvolvimentodeatividades,obras,

empreendimentoseprocessosdeurbanização

 

FaixadeAcesso

Áreaexistenteentreoalinhamentopredialeafaixalivre,existenteemcalçadas

comlarguramaiorque2,50m(doismetrosecinquentacentímetros)

 

FaixadeCirculação

Áreadopasseio,viaourotadestinadaexclusivamenteàcirculaçãodepedestres,

desobstruídademobiliáriourbanoououtrasinterferências

 

FaixadeServiço

Áreadacalçadadestinadaàcolocaçãodeobjetos,elementos,mobiliáriourbano

epequenasconstruçõesintegrantesdapaisagemurbana,denaturezautilitária

ounão,implantadosmedianteaautorizaçãodoPoderPúblico

 

Frenteoutestadadolote

Divisalindeiraàviadecirculação,caracterizando-secomo:

a.Frenteoutestadaprincipal—éadivisaprincipaldeacordocomosdados

cadastrais;paralotesdeesquinaéafrentedemenormedida

b.Frenteoutestadasecundária—éadivisasecundárialindeiraàviade

circulaçãoquandolotedeesquina

 

Imóvelqueaindanãofoiobjetodeparcelamento,desmembramentoou

  

Gleba).

fracionamentodosoloparafinsurbanos

taEfeitopositivoounegativo,resultantedeumaaçãoouconjuntodeaçõessobre

mpac:o

Poambienteouemumadadavizinhança

aConflitodecorrentedoexercíciodeatividadesdivergentesdasexistentesno

Incômodo

entorno

 

Índicedeaproveitamento

Relaçãoentreasomadasáreasconstruídassobreumterrenoeaáreadesse

mesmoterreno

 

LicençadeConstrução

Documentodeautorizaçãomunicipalparaconstruçãodenovaedificação

 

LicençadeDemolição

Documentodeautorizaçãomunicipalparaprocederàdemoliçãodeobrasoude
edificaçõesexistentes,construídassemlicençamunicipalouemdesacordocom

alegislação

 

LicençadeReforma

Documentodeautorizaçãomunicipalparaexecuçãodeobrasparciaisem

edificaçõespré-existenteseemsituaçãoregular,comousemacréscimodeárea

construída(ampliação)

 

Licenciamento

Processoadministrativoelegalpeloqualumaautoridadecompetenteconcede

permissãoformalparaarealizaçãodeumaatividade,projeto,empreendimento

ouoperaçãoespecífica,apósavaliaregarantirqueelaatendaaosrequisitos

legais,regulamentaresedesegurançaestabelecidos

 

LinhadeDivisa

Linhadivisóriaentreoterrenodepropriedadeparticularoupúblicaeavia

públicaquedelimitaaáreadaglebaoulote

 

LogradouroPúblico

Espaçolivre,inalienável,destinadoàcirculaçãopúblicadeveículosede
pedestres,reconhecidopelaMunicipalidadequelheconferedenominação

oficial,taiscomoasruas,praças,avenidas,ponteseviadutos

 

Lote

  
Unidadeautônomaresultantedeloteamentooudesmembramento,comfrente

paraviapúblicaoficialdecirculação  
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EXPRESSÃO

DEFINIÇÃO

 

Acesso

Interligaçãoparaveículosoupedestresentre:
a.Logradouropúblicoepropriedadeprivada

b.Propriedadeprivadaeáreasdeusocomumemcondomínio
c.Logradouropúblicoeespaçosdeusocomumemcondomínio

 

AdministraçãoPública

Municipal

Oconjuntodeórgãos,serviçoseagentesdamunicipalidaderesponsávelpela

gestãodosinteressespúblicospormeiodaprestaçãodeserviçospúblicos

 

Alinhamento

Linhadivisóriaentreloteelogradouropúblico

 

AlturaMáxima(gabarito)

Seráadimensãoobtidaentreareferênciadeníveldopisodopavimentotérreo

eareferênciadeníveldacobertura,excluídososáticos,sótãos,casasde

máquinasereservatóriosdeágua

 

Andar

Volumecompreendidoentredoispavimentosconsecutivosouentreoníveldo

pavimentoeonívelsuperiordesuacobertura

 

ÁreaComum

Espaçodeusocomumaosmoradoresdeumahabitação

coletiva,destinadoaacessos,lazereserviços

 

ÁreaConstruída

Áreatotalcobertadeumaedificação,dispensandoocômputodosbeiraisdos

telhadoscomaté0,80mdelarguraeexcluindoapenassubsoloscomusoexclusivoparagaragemouusosempermanênciahumana,comoáreas

destinadasaequipamentoseletromecânicosdaedificação,comocaixasd'água,

bombashidráulicas,depósitodelixo,instalaçãodeventilaçãoear-condicionado,

elevadoreseescadas

 

ÁreaOcupada

Projeção,emplanohorizontal,daáreaconstruídasituadaacima

doníveldosolo

 

ÁreaTotal

Somadaáreaútileaáreacomumnashabitaçõesdeusocoletivo

 

ÁreaUrbana

Parceladoterritóriocontínuoounão,incluídanoperímetrourbanodefinido

 

ÁreaUtil

Espaçointernodeumaedificação,consideradodeusoprivativodoproprietário

 

AssociaçãodeMoradores

Entidadejurídicadeinteresseprivado,semfinslucrativosformadapelos

proprietáriosdosimóveisdeumadeterminadaáreaquevisarepresentaros

interessescoletivosemquestõeslegais,sociaisedebem-estar

 

Ático

Partedovolumesuperiordeumaedificação,destinadaaabrigarcasademáquinas,pisotécnicodeelevadores,caixasd'águaecirculaçãovertical

 

AtividadesEconômicas

Açõesouprocessosqueenvolvamaprodução,distribuição,trocaouconsumo

debenseserviçoscomopropósitodegerarrenda,lucroouvaloreconômico.

Abrangeumaamplagamadeatividades,desdeaagricultura,indústriae

comércioatéserviçosprofissionaisecomerciais

 

AutodeEmbargo

DocumentoemitidopelaAdministraçãoPúblicaMunicipalqueproíbe

temporariamenteacontinuidadededeterminadaatividade,obra,projetoou

processo,devidoairregularidades,faltadeconformidadecomregulamentosou
legislação,riscosàsegurançapública,ououtrasquestõesqueexijamintervenção

dopoderpúblicomunicipal

 

AutodeInfração

  
DocumentooficialemitidopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,quandose

verificaumaviolaçãodasleis,regulamentosounormasvigentes.Descreve

detalhadamenteainfraçãoidentificada,incluindoosfatos,circunstânciase

evidênciasrelacionadasàviolação  
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DEFINIÇÕES

EXPRESSÃODEFINIÇÃO

BeiralPartesalienteembalançodacoberturadeumedifícioqueseprojetaparaalém

daparedeexterna

Separaçãofísicadentrodologradouropúblico,adjacenteaofluxodeveículose

Ciclofaixaseparadadofluxodepedestres,destinadaàcirculaçãoexclusivadebicicletas,

delimitadaporsinalizaçãodesoloespecífica

CicloviaViaseparadafisicamente,dentrodologradouropúblico,dofluxodeveículose

depedestres,destinadaàcirculaçãoexclusivadebicicletas

 

Coeficientede

Aproveitamento

Fatorpeloqualdevesermultiplicadaaáreadoloteouglebaparaseobteraárea

máximadeconstruçãopermitidaparaumaedificação

 

Coeficientede

AproveitamentoBásico

Potencialconstrutivopermitidosemopagamentodeoutorgaonerosadodireito

deconstruir

 

Coeficientede

AproveitamentoMínimo

Aproveitamentomínimoexigidoparaqueoimóvelnãosejaconsideradocomo

subutilizado

 

Coeficientede

AproveitamentoMáximo

Limitemáximodeáreaaserconstruída

 

Elementodevedaçãodestinadoaenvolverespacialmenteoático

  

Coroamento

o.Relaçãopercentualentreadiferençadascotasaltimétricasdedoispontosea

DeclividadeCano.

suadistânciahorizontal

DemoliçãoDerrubamentoparcialoutotaldeumaedificaçãooudeblocodeumconjunto

 

Dependênciadeuso

comum

Compartimentoouconjuntodecompartimentoseinstalaçõesdaedificação,que

poderãoserutilizadasemcomumporusuáriosdeduasoumaisunidades

autônomas,oupelatotalidadedosusuáriosdaedificação.

  

EdículaEdificaçãodestinadaacomplementaraconstruçãoprincipal

Obradestinadaaabrigaratividadehumana,qualquerinstalação,

equipamentooumaterial,podendoser:

|-edificaçãopermanente:aqueladecaráterduradouro,taiscomoresidência,

Edificaçãocomércio,indústria;

Il-edificaçãotransitória:aqueladecaráternãopermanente,passívelde

montagem,desmontagemetransporte,taiscomocircos,parquesdediversão,

galpõesinfláveis,arquibancadas

 

Edificaçãoprincipal

Edificaçãoparausoprópriooudeterceiros,deacordo

comadestinaçãodadaaolotepelozoneamentourbano,podendoserela

residencial,comercial,industrial,recreativaouinstitucional

 

Edificaçãosecundáriaou

complementar

Edificaçãodentrodolote,quecomplementefuncionalmenteaedificação

principal,comolavanderia,dependênciasdefuncionários,casadecaseiro,

garagem,depósito,churrasqueira,salãodefestas,portaria,guarita,cabinade

força,caixad'água

 

Estacionamento

 
Espaçospúblicosouprivadosprojetadosparaacomodarveículosquandonão

estãoemuso,sendosuacapacidadeeescalonamentodevagasatreladoaouso

 
doimóvelaoqualpertence
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DEFINIÇÕES

EXPRESSÃODEFINIÇÃO

Divisãodeglebaemlotesdestinadosàedificação,comaberturadenovasvias

oficiaisdecirculação,modificaçãoouampliaçãodasviasexistentesinclusivecom

Loteamento

destinaçãodeáreaspúblicasnostermosdestaLCedaLeiFederaln.6766/79e

suasalterações

 

LoteamentodeAcesso

Controlado

Loteamentonoqualégarantidoodireitoaoseufechamentoecontrolede
acessodepessoaspormeiodesuaidentificaçãoemportariaouguaritasituada

noacessoaoempreendimento,mediantetermodecessãodeusoemitidopela

AdministraçãoPúblicaMunicipalnoqualaAssociaçãodeMoradoresassumea

responsabilidadepelamanutençãoeconservaçãodosespaçospúbicos

 

Coberturaembalançolocalizadanafachadadeedifícios

 

Marquise

Pisointermediárioencaixadoentreopisoeotetodeumcompartimento,em

ambientescompé-direitoduplo,aberto,comacessointernoevinculadoao

Mezaninoambienteprincipal,comáreamáximade1/3(umterço)daáreadoambienteaoqualsevincula,comformeIT03doCorpodeBombeirosdoEstadodeSãoPaulo,

ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la.

 

MobiliárioUrbano

Elementoconstrutivonãoenquadradocomoedificaçãoou

equipamento,passíveldemontagem,desmontagemetransporte,comocaixas

automáticasbancárias,quiosquesoutrailersparavendadelanches,bancasde

jornal,bancasdeflores,pontodeônibus,cabinatelefônica,lixeira,bancosde

praça

 

Movimentodeterra

Modificaçãodoperfildoterreno,queimpliquealteração

topográfica

 

Multa

PenalidadefinanceiraimpostapelaAdministraçãoPúblicaMunicipalcomo

consequênciadeumaviolaçãodeleiseregulamentos,aqualéprecedidodo

AutodeInfração

 

Murodearrimo

Murodestinadoasuportardesníveldoterreno

 

NonAedificandi

Áreaondeaconstruçãoéproibidaourestritaporregulamentaçãooupelo

zoneamentourbano

 

Obra

Realizaçãodetrabalhoemimóvel,desdeseuinícioatésuaconclusão,cujo

resultadoimpliqueaalteraçãodeseuestadofísicoanterior

 

Obraemergencial

Obradecaráterurgente,essencialàgarantiadas

condiçõesdeestabilidade,segurançaousalubridadedeumimóvel

 

OcupaçãodoSolo

Éaformacomoosedifícioseinstalaçõesserãoimplantadosnolote,oumesmo

darestriçãoàocupaçãoporconstruções

 

ParcelamentodoSolo

Divisãodeglebaemlotes,parausourbano,medianteloteamentoou

desmembramento

 

Passeiopúblicoou

calçada

Partedologradouropúblicodestinadoaotrânsitode

pedestres

 

Pavimento

Conjuntodecompartimentossituadosnomesmonível,emumaedificação

 

Pé-direito

Distânciaverticalentreopisoeoforrodeumcompartimento

 

Perfildoterreno

 
Situaçãotopográficaexistente,objetodolevantamentofísicoqueservedebase

paraaelaboraçãodoprojetoouconstataçãodarealidadeevisualizaçãoda

conformaçãodoterreno
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EXPRESSÃO

DEFINIÇÃO

 

PerímetroUrbano

DelimitaçãogeográficaestabelecidaatravésdoPlanoDiretorquedefineos

limitesatéondeocrescimentoeodesenvolvimentodaáreaurbanadacidade

sãopermitidos

 

PermeabilidadedoSolo

Áreareservadaàabsorçãodeágua,cobertaporvegetação,areia,pedriscoou

pavimentopermeável

 

PermeabilidadeVisual

Áreasemobstruçãovisualemmurosdefechamentojuntoatestadadoslotese

murosdedivisadeLAC'sefracionamentoslindeirosaosistemaviário

 

Projeção

Espaçofísicoqueumaáreaconstruídaocupanosolo,incluindotodasaspartes

projetadasalémdabasedoedifício,comovarandas,beirais,marquises,entre

outroselementosqueavançamalémdaestruturaprincipal

 

Proprietário

Pessoafísicaoujurídicadetentoradotítulodepropriedadedoimóvel,segundo

determinaaLeiCivil

 

Árearesultantedeloteamento,delimitadaporviasoficiaisdecirculaçãode

  

Quadra,

veículos

Distânciaperpendicularàsdivisasdeumimóvelcomosimóveislindeiros,

medidaemprojeçãohorizontal,entreessasdivisaseaedificaçãoeadivisado

Recuolote,sendoque:

a.Osrecuossãodefinidosporlinhasparalelasàsdivisasdolote

b.Osrecuosdefrentesãomedidosemrelaçãoaosalinhamentos

Alteraçãodascaracterísticasoriginaisdeumaedificação,sendoaindapermitida

neláiriaasupressãoouacréscimodeárea,bemcomoamudançadeuso,desdequeas

alteraçõesefetuadasocorramemconcordânciacomestaLeiealegislaçãode

parcelamento,usoeocupaçãodosolo

 

RelatóriodeImpactode

Vizinhança(RIV)

DocumentooficialproduzidopeloEIVdoqualdependerãoalguns

empreendimentoseatividades,privadosoupúblicos,paraobteraslicençasou

autorizaçõesdoPoderPúblicoMunicipalparaaconstrução,ampliaçãoou

funcionamento

 

Remembramento

Éaunificaçãodeduasoumaisglebasoulotesparaaformaçãodenova(s)

gleba(s)oulote(s)

 

Saliência

Elementoarquitetônicoproeminente,engastadoouapostoem

edificaçãooumuro

 

Salubridade

Condiçãoqueumaedificaçãodeveproporcionar,afimdegarantirasaúdede

seusocupantes,pormeiosadequadosdeventilação,iluminaçãoe

confortotérmicoeacústico

 

SistemaViário

Consistenoconjuntodeáreaspúblicasresultantesdoprocessodeparcelamento

dosoloformadopeloslogradouros,passeiospúblicos,dispositivosdetrânsitoe

demaiselementosfísicosquepossibilitamacirculaçãodeveículosepessoasno

meiourbano

 

Sótão

Espaçolocalizadoentreoforroeacobertura,compé-direitovariávelereduzido

 

TaxadePermeabilidade—

TP

Percentualdolotequedeveserlivredeedificaçãoparapermitiroescoamento

daáguaatravésdosolo

 

Telheiro

Coberturadetelhas,sustentadaporalgumtipodeapoio,nãohavendoparedes

 
devedação

 

  



 

Negrito"ANEXOIlDEFINIÇÕES

 

EXPRESSÃO

DEFINIÇÃO

 

Toldo

Coberturadelona,metalououtrosmateriais

 

UnidadeAutônoma

Unidaderesultantedocondomínio,constituídapelafraçãoidealdeconstrução,

deterrenoseáreascomuns

 

UnidadeHabitacional

Edificaçõesautônomasounãoquetemcomofunçãoamoradiaesejam

constituídasminimamentedosseguintesambientes:dormitório,cozinhae
banheiro.Podendoreceberasdenominaçõesdecasa,apartamento,studioou

estúdio,kitnet,moradiaestudantil,/oftentreoutrascorrelatas

 

ViaParticular

  
Viainternaaoempreendimentodeacessoexclusivoaosseususuários  
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COMPARTIMENTO

ILUMINAÇÃOVENTILAÇÃO

 

Locaisdetrabalhoenos

destinadosaensino,leiturae

1/2dasuperfíciede

1/5daáreadopisoo

iluminaçãonatural

 

Compartimentosdestinadosa

dormir,estar,cozinhar,comer

1/8daáreadopiso,com

,Vo1/2dasuperfíciede

áreadopiso,comomínimo

iluminaçãonatural

 

 
      

eemcompartimentosde060m?
sanitários,

1/10deáreadopiso,como1/2dasuperfíciede

Outrosa;aa

mínimode0,60m?iluminaçãonatural

DIMENSÕESMÍNIMASDOSCOMPARTIMENTOS”?COMPARTIMENTOÁREAMÍNIMA

Salas,emhabitações8,00m?Salaspaiaescritórios,10,00m?

comércioouserviços

Dormitórios8,00m?

 

Dormitórioscoletivos

5,00m?/leito

    

 auartosdevestir,quando4,00m?

conjugadosadormitórios

Salas-dormitório16,00m?

Vestiários6,00m?Cozinhas4,00m?

      

 
 
              

 
CORREDORESEPASSAGENSLARGURAMÍNIMA

Habitaçõesunifamiliares0,90m

Outrostiposdeedificação:Lisocomumecoletivof,20

Usorestrito0,90m

PÉDIREITO”?

COMPARTIMENTOMÍNIMO

HABITAÇÕES

Salasedormitórios2,7/0m

Garagens2,30m

Demaiscompartimentos2,50m

COMÉRCIOESERVIÇOS

Pavimentotérreo3,00m

Pavimentosuperior2,/0m

Garagens2,30m

ESCOLAS

Saladeaulaeanfiteatros3,00m(admitindo-seomínimoemqualquerponto2,20m)

Instalaçõessanitárias2,50m

 

 
LOCAISDETRABALHO
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PARÂMETROSCONSTRUTIVOSDASEDIFICAÇÕES

 

 

Indústrias,fábricasegrandes4,00m(podendoserpermitidasreduçõesaté3,00m,

oficinassegundoanaturezadostrabalhos)

 

3,00m(podendoserpermitidasreduçõesaté2,70m,

Outroslocais

segundoaatividadedesenvolvida)

     

 
OUTROS

Sótão2,30m(noápicedainclinação)

Salasdeespetáculos6,00m(podendoserpermitidasreduçõesaté4,00m)

Corredoresepassagens2,50mArmázens,salõesedepósitos,3,00m

  

COMPARTIMENTOSSANITÁRIOS”?

    

PEÇASSANITÁRIASÁREAMÍNIMADIMENSÃOMÍNIMA

Somentebaciasanitária1,20m?1,00m
Baciasanitáriaelavatório1,50m?1,00m

Baciasanitáriaeáreapara200m?1,00m

banho,comchuveiro

 

Baciasanitária,áreapara

  

      

banho,comchuveiroe2,50m?1,00m

lavatório

Somentechuveiro1,20m?1,00m

Ante-câmaras,comousem0,90m?0,90m

Legenda:

1-Deveráserobservadodemaislegislaçõesqueversamsobreparâmetrosconstrutivosdas

edificações,taiscomo:normasdaAssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas,InstruçõesTécnicasdo

CorpodeBombeirosdoEstadodeSãoPaulo,dasResoluçõesdaDiretoriaColegiadadaAgência

NacionaldeVigilânciaSanitáriaededemaisorgãosregulatórios.

2-Referêncianormativa:DecretoEstadualnº12.342,de27desetembrode1978,queaprovao
RegulamentodoCódigoSanitáriodoEstadodeSãoPaulo,comfundamentonoart.22doDecreto-

Leinº211,de30demarçode1970.
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PARÂMETROS CONSTRUTIVOS DOS ESTACIONAMENTOS     
      

                  
 

DIMENSÃO DAS VAGAS DIMENSÃO MÍNIMA DA LARGURA DA VIA DE ACESSO À VAGA POR ÂNGULO DE

à ESTACIONAMENTO(m)

VEÍCULO DIMENDRO OLTURA (mm) ga NES ado SOMENTE
E MÍNIMA (m) CIRCULAÇÃO

rá 2,50 X 5,00 2,10 SENTIDO ÚNICO

0 00PESSOA COM conforme Código de Trânsito sa Hg 3,50

DEFICIÊNCIA Brasileiro

MOTOCICLETAS 1,00 X 2,00 2,00 EM PARALELO 60º ARE
CIRCULAÇÃO

CARGA E DESCARGA 3,00 X 10,00 2,00 SENTIDO DUPLO

5,50 6,00 5,50
ÔNIBUS 3,50 X 15,00 3,50

FAIXA DE DESACELERAÇÃO/ACELERAÇÃO!

TIPO DE FAIXA VELOCIDADE OPERACIONAL| Faixa DE TRANSIÇÃO (m)| COMPRIMENTO DA BAIA (m)| COMPRIMENTO
(km/h) TOTAL (m)

1 40,00 0,00 15,00

2 50,00 15,00 30,00

3 60,00 15,00 30,00 45,00

4 70,00 50,00 65,00

5 80,00 75,00 90,00
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PARÂMETROS CONSTRUTIVOS DOS ESTACIONAMENTOS  
VAGAS PARA ÁREA DE ACUMULAÇÃO     

   RESIDENCIAIS(MULTIFAMILIAR) COMERCIAIS/ SERVIÇOS

Nº DE VAGAS PROJETADAS Nº DE VAGAS DE ACUMULAÇÃO [ÁREA CONSTRUÍDA(m?) Nº DE VAGAS DE ACUMULAÇÃO

1A10 DISPENSADO 1A499 DISPENSADO

11 A 100 1 500 A 1.500 1

101 A 200 2 1.501 A 2.500 2

Acima de 200 acrescentar 1 a cada 50 unidades. Acima de 2.500 acrescentar 1 a cada 1.500m?.   
REBAIXAMENTO DE GUIA   

 

MÍNIMO Observações:
MÁXIMO

UNIFAMILIAR DEMAIS 1.Obrigatória a reserva mínima de 5,00m (cinco metros) de guia
elevada entre trechos rebaixados;

2. Quando houver previsão de vaga para caminhão e ônibus, o
8,00 m por trecho 3,00 m por trecho 3,50 m por trecho rebaixamento poderá ser de no máximo 12,00m (doze metros)

por trecho.      Legenda: 1. Aplicável aos estacionamentoscom número de vagas projetadas> 100.



 

 Negrito”

ANEXO V

PARÂMETROS CONSTRUTIVOS DAS CALÇADAS 
MATERIAIS DE ACABAMENTOPERMITIDOS INCLINAÇÃO DOS PASSEIOSPÚBLICOS   

          LONGITUDINAL TRANSVERSAL Ro DISESIDIMAL E ALERTA

LISO INTERTRAVADO Atender a ABNT NBR 9050 Atender a ABNT NBR 9050 Atender a ABNT NBR 16537PEDRA PORTUGUESA ender a antera

ESPAÇOÁRVORE*

DIMENSÃODO ESPAÇOÁRVORE (m)LARGURA DA CALCADA
ERA ia LARGURA COMPRIMENTO

2,00 0,80 1,60

2,50 1,00 2,00

3,00 1,20 240 
  

centro deste espaço, que, como sugestão, deveráser gramado.
argura. Locar uma árvore no  
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4PREÇOSPÚBLICOS

PROJETO

PROJETO

DOCUMENTOTIPIFICAÇÃOUNIDADE

ÇÃSIMPLIFICADO|EcpECIAL(UFESP)(UFESP)

DIRETRIZESDEPROJETOPEDIDOUNIDADE10,00

CERTIDÃODEQUUPAÇÃOEPEDIDOtaxaúnica2,0010,00

USODOSOLO

CERTIDÃODEVIABILIDADEEPEDIDOtaxaúnicaNA50,00

DIRETRIZES

ANÁLISEDEESTUDOS

TÉCNICOSEEMISSÃODEPEDIDOtaxaúnicaNA100,00

TERMODECOMPROMISSO

LICENCIAMENTOPARAtotaldosm?
IMPLANTAÇÃODEPEDIDONA0,02

adoslotes

NDOMÍNIODELOTES.

LICENCIAMENTOPARAárea

IMPLANTAÇÃODEPEDIDOconstruídaNA0,10

CONDOMÍNIOHORIZONTALEfoial

RIICAI

PIEENIIEMRINAarPEDIDOm?0,300,40

CONSTRUÇÃO

LICENCIAMENTODEREFORMA|PEDIDOm?0,300,40

LICENCIAMENTODEEnIDOm?0,10015

DEMOLIÇÃO

MURODEARRIMOUNIDADE14,00

LICENÇADEEXECUÇÃO

MOVIMENTODETERRAUNIDADE24,00

PROJETOSUBSTITUTIVOPEDIDOm?0,060,08
CERTIFICADODEPEBIDOm?0,400,60

REGULARIZAÇÃO

CERTIFICADODECONCLUSÃO|PEDIDOISENTO

CERTIFICADODEPEDIDOUNIDADE6,708,50

ACESSIBILIDADEo.Ê

IMPLANTAÇÃODEEDIFICAÇÃOm?007

TEMPORÁRIA

LICENÇADEAUTORIZAÇÃOINSTALAÇÃODECANTEIRODEm?0,04

OBRAS

INSTALAÇÃODEESTANDEDEUNIDADE70,00/porano

VENDASEMIMÓVELDISTINTO

SEGUNDAVIADEPEDIDOUNIDADE1,00

 
DOCUMENTOS   
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MULTAS

 

VALORESDASMULTASPORGRAVIDADE

    

 
GRAVIDADEVALOR(UFESP)

LEVE30GRAVE55
GRAVÍSSIMA100

 

  


